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Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região
.

PRESIDÊNCIA

ASSESSORIA ESPECIAL DA REVISTA
<!ID1098216-1>

TRT 10ª REGIÃO - RR-AP 08310-2005-020-10-00-5
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Advogado João Paulo Cordeiro Cavalcanti
Recorrido Drogaria Renielle Ltda
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão pu-
blicada em 10/04/2008 - fl. 110; recurso apresentado em 17/04/2008 - fl.
101). Regular a representação processual (nos termos da OJ 52/SDI-
I/TST). Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS INTEMPESTIVIDADE Alega-
ção(ões): - violação do art. 5º, LIV, LV e LXXVIII, da CF; A Egr. 1ª
Turma, por meio do acórdão às fls. 74/79, complementado às fls. 93/98,
não conheceu do agravo de petição interpostopela União Federal por con-
siderá-lo intempestivo.Fundamentou que o recurso foi protocolado antes
da publicação da sentença, o que configura sua intempestividade à luz do
entendimento adotado pelo Colendo TST no julgamento do incidente de
uniformização de jurisprudência suscitado nos autos do ED-ROAR-
11607/2002-000-02-00.4. A União interpõe recursode revista (fls.
101/107). Alega que a interposição do agravo de petição ocorreu antes da
sua intimação pessoal, masapós a publicação da sentença e que o Co-
legiado, ao considerar o apelo intempestivo, agiu com excesso de for-
malismo e em violação aos princípios da celeridade, ampla defesa e de-
vido processo legal. A decisão recorrida está em consonância com a atual
OJ nº 357 da SDI-1 do C. TST, segundo a qual "é extemporâneo recurso
interposto antes de publicado o acórdão impugnado". Inadmissível, por-
tanto,o recurso de revista a teor do dispostona Súmula nº 333 do Colendo
TST. CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de
revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO FER-
NANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /tzrd/

TRT 10ª REGIÃO - RR-AP 08367-2005-020-10-00-4
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Advogado Jackson Urquiza da Costa e Silva
Recorrido Especial Locação de Serviços Ltda e outro
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (intimação
pessoal em 10/04/2008 - fl. 129; recurso apresentado em 22/04/2008 - fl.
130). Regular a representação processual (nos termos da OJ 52/SDI-
I/TST). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS INTEMPESTIVIDADE Ale-
gação(ões): - violação do art. 5º, LIV e LV, da CF; A Eg. 1ª Turma, por
meio do acórdão às fls. 101/106, complementado às fls. 121/125, não
conheceu doagravo de petiçãointerposto pela União Federal por consi-
derá-lo intempestivo.Fundamentou que o recurso foi protocolado antes da
publicação da sentença, o que configura sua intempestividade à luz do
entendimento adotado pelo Colendo TST no julgamento do incidente de
uniformização de jurisprudência suscitado nos autos do ED-ROAR-
11607/2002-000-02-00.4. A União interpõe recursode revista (fls.
130/135), insistindo na tempestividade do recurso. A decisão recorrida
está em consonância com a atual OJ nº 357 da SDI-1 do C. TST, segundo
a qual "é extemporâneo recurso interposto antes de publicado o acórdão
impugnado". Inadmissível, portanto,o recurso de revista a teor do dis-
postona Súmula nº 333 do Colendo TST. CONCLUSÃO Ante o exposto,
DENEGO seguimento ao recurso de revista. Publique-se. Brasília,2de-
maio de 2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presi-
dente do TRT da 10ª Região /sbo/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00133-2007-014-10-00-9
Recorrente Mariana Mattos das Neves Lima
Advogado Carmem Plá Pujades de Ávila
Recorrido Companhia de Planejamento do Distrito Federal -

CODEPLAN
Advogado Paulo César Marques de Velasco
Recorrido Distrito Federal
Advogado Luís Augusto Scandiuzzi
Recorrido Poliedro Informática Consultoria e Serviços Ltda.
Advogado Maria da Conceição Maia Awwad
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 28/03/2008 - fl. 232; recurso apresentado em
07/04/2008 - fl. 234). Regular a representação processual (fl. 05).
Dispensado o preparo (fl. 182). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL Alegação(ões): - violação do art. 93, IX, da CF; -

ofensa ao art. 832 da CLT. Sustenta areclamante a nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional, ao argumento de quea
Eg. Turma não analisou a discussão à luz do princípio da norma mais
favorável ao trabalhador. Oapelo não se viabiliza por ofensa aos arts.
93, IX, da Constituição da República e 832 da CLT, porque para o
reconhecimento da nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional é imprescindível a oposição, pela parte interessada, dos
pertinentes embargos de declaração demonstrando a recusa do jul-
gador em se manifestar sobre questões essenciais à solução da con-
trovérsia. No caso sob exame, observa-se que não foram opostos os
competentes aclaratórios, tornando, portanto, inviável o exame da tese
recursal ante a preclusão da matéria, uma vez que não agitada na
primeira oportunidade processual que se ofereceu à parte. Incidência
da Súmula nº 184 do Col. TST. CONCLUSÃO Ante o exposto,
DENEGO seguimento ao recurso de revista. Publique-se. Brasí-
lia,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON
Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /lbj/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00204-2007-019-10-00-5
Recorrente Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado Fernando Henrique Silva Vieira
Recorrido Jucimar Martins Fonseca
Advogado Rita Helena Pereira
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 14/03/2008 - fl. 238; recurso apresentado em
24/03/2008 - fl. 240). Regular a representação processual (fl. 24).
Isento de preparo (art. 12 do Dec.-Lei nº 509/69). PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO Alegação(ões): - ofensa ao art. 897-A da CLT, 460 e 535 do
CPC. Alega a recorrente que, apesar de negado provimento aos em-
bargos de declaração opostos às fls. 219/229, a prestação jurisdicional
permaneceu contraditória, o que ora deverá ser sanado sob pena de
violação dos arts. 897-A da CLT, 460 e 535 do CPC. Argumenta que
"... o corpo da decisão vergastada não deixa dúvidas sobre o an-
tagonismo existente entre a fundamentação e a parte dispositiva da
decisão, vez que o perdão tácito exige a existência do ato impug-
nado". O Colegiado afastou a justa causa reconhecida em sentença
por dois fundamentos básicos: não se poder atribuir ao reclamante a
autoria do ato de improbidade (fl. 207) enão ter sido observada pela
reclamada a imediatidade que rege o poder disciplinar, o que acabou
por caracterizar a figura do perdão tácito (fl. 208). Com base nessa
conclusão, deu provimento ao recurso interposto pelo reclamante e
julgou procedentes os pedidos deduzidos à exordial. Não há, portanto,
nenhum vício de contradição do v. acórdão. Importante registrar que,
conforme expôs a Egr. 2ª Turmaàs fls. 235/237, "... não há que se
falar em contradição pelo cotejo da prova com o que restou decidido
pelo acórdão". Não se prestam os embargos de declaração à re-
discussão da causa, ao reexame do conjunto fático-probatório e à
reapreciação da tese adotada. A contradição a que se refere o art. 897-
A da CLT deve estar presente no próprio julgado, no conteúdo da
decisão. Não vislumbro, pois,ofensa aos dispositivos indicados. JUS-
TA CAUSA Alegação(ões): - ofensa ao art. 4º da LICC, 482, "a", da
CLT; 9º, XI e XII, 12, I, e 23 da Lei nº 8.429/92 e art. 110 da Lei nº
8.112/90; - divergência jurisprudencial. A Egr. 2ª Turma desta Corte,
por meio do acórdão às fls. 204/211, complementado às fls. 235/237,
deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo reclamante para,
reformando a r. sentença, afastar a justa causa aplicada e deferir ao
reclamante o pagamento das verbas rescisórias. Assim restou emen-
tada a decisão: 1.JUSTA CAUSA. ATO DE IMPROBIDADE. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. A penalidade gravosa da justa causa deve
revestir-se de comprovação insofismável de conduta inserta nas dis-
posições do artigo 482 da CLT. Não comprovada em processo ad-
ministrativo a autoria do ato motivador da rescisão contratual por
justo motivo, impõe-se reconhecer que inexistiu prova cabal a sus-
tentar a propriedade da medida encetada pelo empregador. (fl. 204)
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista (fls. 240/257)
alegando ofensa aos artigos supracitados. Argumenta que o próprio
autor confessou, em processo administrativo, a prática doilícito que
lhe foi imputado. Quanto ao perdão tácito, aduz que o lapso trans-
corrido entre o parecer da comissão processantee a decisão demis-
sional sejustifica pelo elevado número de processos administrativos
em trâmite na empresa. E conclui: "... a conduta do Recorrido traduz
falta gravíssima sujeita a aplicação de demissão por justa causa, com
existência de provas robustas nos autos da prática do ato de im-
probidade". O Egr. Colegiado, com baseno conjunto probatório cons-
tante dos autos, refutou a justa causa reconhecida pelo MM. Juízo de
primeiro grau por considerar não demonstrada a autoria do ilícito
imputado ao reclamante nem observado, pela reclamada, o princípio
da imediatidade que deve reger o poder disciplinar.A decisão,do mo-
do como fundamentada, não está em confronto com os dispositivos
legais apontados. Importante registrar que o juiz é livre na apreciação
das provas e infirmar o entendimento da Egr. Turma somente seria
possível por meio de reexame de fatos e provas, o que é defeso nesta
fase processual, ante o que expressa a Súmula nº 126 do C. TST. Por
fim, inviabilizado o recurso de revista tambémpor divergência ju-
risprudencial, uma vez que acórdãos de Turma do TST (fls.
253/255)não servem ao fim colimado (art. 896, "a", da CLT). CON-
CLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de re-
vista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO
FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região
/tzrd/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00248-2007-010-10-00-8
Recorrente Companhia do Metropolitano do Distrito Federal -

METRÔ/ DF
Advogado André Luiz Vieira de Melo
Recorrido Evaldo Rodrigo Martins Camilo
Advogado Adriano Souza Nóbrega
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 07/03/2008 - fl. 336; recurso apresentado em
17/03/2008 - fl. 337). Regular a representação processual (fl. 62).
Satisfeito o preparo (fls. 260, 272v/299/300, 297/298, 334, 299/300 e
361/362). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS INTERVALO INTRA-
JORNADA Alegação(ões): - violação do(s) art(s). 5º, inc. LIV, 7º,
inc. XXVI, e I, III e VI do art. 8º da CF; - ofensa ao art. 71, § 3º, e
614 da CLT; - divergência jurisprudencial. A Eg. 2ª Turma desta
Corte, por meio do acórdão às fls. 321/325, mantevea r. sentença,
considerando invalida a pactuação coletiva para redução do período
do intervalo intrajornada, e, portanto, manteve a procedência do pe-
dido de indenização do art. 71, §4º, da CLT, com fundamentona
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST. Interpõe re-
curso de revista a Reclamada (fls. 337/360). Sustenta ser indevida a
condenação,alegando quea redução do intervalo intrajornada para 30
minutos decorreu de previsão em norma coletiva regularmente pac-
tuada com o sindicato da categoria. Argumenta, ainda, que, caso seja
mantida a condenação,o adicional deve incidir apenas sobre a meia

hora de intervalo laborada, sob pena de enriquecimento sem causa.
Indica ofensa aos arts. 5º, inc LIV, 7º, inc. XXVI, 8º, incs. I, III, e
VI,da Constituição Federal e 614 da CLT. Colaciona arestos com o
fim de demonstrardissenso de teses. Constata-se, a partir da deli-
mitação do julgado, que a Eg. Turma,ao adotar o entendimento deque
a concessão parcial do intervalo intrajornadaenseja o direito ao pa-
gamento total do período correspondente, esclarecendo, ainda, que
negociaçãocoletiva não pode contemplar sua redução, decidiu em
estrita observânciaaos termos contidos naOrientação Jurisprudencial
nº 342 da SBDI-1 do Col. TST. De tal forma, o recurso de revista
esbarra no óbicecontido no artigo 896, § 4º, da CLTe naSúmula nº
333 do Col.TST. Afasta-se, pois, a alegação de divergênciajurispru-
dencial e deafronta aos artigos indicados nas razões do recurso. RE-
POUSO SEMANAL REMUNERADO - DIFERENÇAS Alega-
ção(ões): - violação do(s) art(s). 5º, inc. LVI, e 7º, XV, da CF; -
ofensa aos arts. 333 do CPC; 818 da CLT e 7º, §2º, da Lei nº 605/49.
- divergência jurisprudencial O Eg. Tribunal Regional manteve a r.
sentença quanto à condenação ao pagamento de diferenças relativasao
descanso semanal remunerado. A recorrente sustenta que a decisão
está equivocada, argumentandono sentido da "impropriedade da re-
clamatória e da inexistência de comprovação de pagamento incor-
retodos valores pagos a título de descanso semanal remunerado" (fl.
356). Indica arestos para demonstração de divergência jurispruden-
ciale alega ofensa aos artigos 5º, LVI, e 7º, XV, da CF/88, 818 da
CLT, 333 do CPC e 7º, § 2º, da Lei nº 605/49. Postula, por fim, que
sejam compensados os valores pagos ao reclamante a título de DSR's.
Sem razão. Consignou-se no julgado que houve não só o pedido de
diferenças relativas ao descanso remunerado como também ades-
crição dacausa de pedir consubstanciada no fato de que os feriados
eram remunerados pela metade do valor devido. Também esclareceu
a Eg. Turma que os documentos trazidos aos autos demonstravam o
reconhecimento do pagamento inferior da parcela, fazendo referência
expressa a expedientes internos da própria reclamada, assim comoà
confissão espontânea e extrajudicial da empresa que também evi-
denciou o fato constitutivo do direito alegado. Dentro de tal contexto,
não há que se cogitar em ofensa aos dispositivos relativos ao ônus da
prova, na medida em que a delimitação é de que foi provado o fato
constitutivo do direito invocado pelo autor. Quanto aos dispositivos
constitucionais indicados, ressalte-se que aEg. Turmanada fez senão
garantir ao trabalhador o direito ao descanso semanal remunerado,
previsto no art. 7º, XV, da Constituição Federal, ressaltando-se, ainda,
que não houve qualquer discussão acerca de ilicitude de prova, a
ensejar a aplicabilidade do artigo 5º, LVI, da CF/88. Nesse particular,
o recurso esbarra no óbice contido na Súmula nº 297 do Col. TST. Já
no que se refere ao artigo 7º, § 2º, da Lei nº 605/49, esclareceu-se no
julgado que o referido dispositivo não obsta a contraprestação pelo
trabalho extraordinariamente cumprido nos dias destinados ao re-
pouso - situação dos autos - o que, por si só, afasta a alegação de
ofensa. Por fim, quanto aos arestos trazidos a cotejo, não servem ao
fim colimado, pois, além de inespecíficos, são oriundos de fonte não
autorizada a demonstração de dissenso (artigo 896, "a", da CLT e
Súmula 296/TST). CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO se-
guimento ao recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de
2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do
TRT da 10ª Região /srmm/emff

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00306-2007-002-10-00-9
Recorrente Maria Janete Gozzi Moreno
Advogado José Eymard Loguércio
Recorrido Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Ludimila Viana Barbosa
Recorrido Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
Advogado Luiz Antônio Muniz Machado
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 04/04/2008 - fl. 642; recurso apresentado em
14/04/2008 - fl. 649). Regular a representação processual (fl. 8).
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO -

CTVA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA Alega-
ção(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) 288/TST; - violação do(s)
art(s). 5º, XXXVI, e 202, § 2º, da CF; A Eg. Turma, por meio do v.
acórdão às fls. 628/641, assim decidiu, in verbis : O texto cons-
titucional afigura-se claro, no sentido de obstar que situações mais
vantajosas sobre as regras de complementação de proventos integrem
definitivamente o contrato de trabalho. Diante dessa interpretação,
não há margem para a aplicação da orientação traçada pela Súmula nº
288/TST, a qual foi repelida pela ordem constitucional vigente. A
partir do entendimento mais consentâneo com o novo contexto, se-
riam aplicáveis as normas vigentes à data em que o empregado
adquiriu o direito de se aposentar - não mais vigorando o posi-
cionamento de que a norma vigente seria a da contratação do em-
pregado, observadas as posteriores somente se mais benéficas. Tem-
se, assim, que caiu por terra o princípio da norma mais favorável,
peculiar ao direito do trabalho, com base no direito adquirido. Isso
porque já não estaria o trabalhador sob regime trabalhista, e sim
previdenciário, no qual prevaleceria o princípio tempus regit actum.
A partir da delimitação do julgado, constata-se que a discussão gira
em torno da parcela denominada Complemento Variável Ajuste ao
Piso de Mercado - CTVA, de natureza salarial, restringindo-se a
controvérsia ao fato de a referida parcela incorporar-se, ou não, ao
salário de contribuição, segundo regras estabelecidas em regulamen-
tos da empresa, esclarecendo-se, ainda, no julgado, a opção feita pela
reclamante pelo último regulamento editado (fl. 640). Dentro de tal
contexto, decidiu-se, então, pela improcedência dos pedidos, ado-
tando-se o entendimento de que a norma aplicável seria aquela "vi-
gente no momento em que reunidos todos os requisitos necessários à
aposentadoria", em referência expressa à jurisprudência do Supremo
TribunalFederal quanto à inexistência de direito adquirido às relações
previdenciárias,tendo em vista a incidência do princípio tempus regit
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actum (fl. 640). Constata-se, pois, queo entendimento adotado pela
Eg. Turma parece contrariar aquele consubstanciado na Súmula nº
288 do Col. TST, que é expresso no sentido de que "a comple-
mentação dos proventos de aposentadoria é regida pelas normas em
vigor na data da admissão do empregado, observando-se as alterações
posteriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do direito."
CONCLUSÃO RECEBO o recurso de revista. Ao Recorrido, para
contra-razões. Após, remetam-se os autos ao Col. TST. Publique-se.
Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CA-
RON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /emff/emff

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00320-2007-002-10-00-2
Recorrente Furnas Centrais Elétricas S.A.
Advogado Lycurgo Leite Neto
Recorrido Capuano Freatamento e Turismo Ltda. - ME
Advogado Lycurgo Leite Neto
Recorrido Marcelo Rodrigues Catanhede
Advogado Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 04/04/2008 - fl. 509; recurso apresentado em
14/04/2008 - fl. 510). Regular a representação processual (fls.
302/303). Satisfeito o preparo (fls. 361, 401, 402, 483, 534 e 535).
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS HORAS EXTRAS Alegação(ões):
- ofensa ao art. 62, I, da CLT. O descontentamento da segunda ré
decorre da decisão que deferiu ao autor o pagamento de horas extras.
Nesse passo, sustenta, em resumo,que o conjunto fático-probatório
constante dos autos comprova claramente que o autor prestava serviço
externo, sem qualquer controle de horário, estando, portanto, en-
quadrado na regra exceptiva inserta no art. 62, I, da CLT. Inviável a
pretensão da parte assim como exposta, pois para decidir de forma
diversa daquela adotada no v. acórdão hostilizado seria necessário o
reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula nº
126/TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA Alegação(ões): -
violação dos arts. 5º, II, 22, I e XXVII, e 37, II e XXI, da CF; -
ofensa ao art. 71 da Lei nº 8666/93. - divergência jurisprudencial A
Eg. 2ª Turma, por meio do v.acórdão às fls. 468/484, complementado
pela decisão proferida em sede de embargos de declaração às fls.
505/508,manteve a r. sentençaque, com arrimo na Súmula nº 331, IV,
do Col. TST,condenou subsidiariamente a segunda reclamada ao pa-
gamento dos créditostrabalhistas deferidos ao reclamante. Inconfor-
mada, recorre de revista a segunda reclamada pugnando pelo afas-
tamento da condenaçãoimposta, ao argumento de que a teor do art. 71
da Lei nº 8.666/93, é expressamente vedada a responsabilidadesub-
sidiária dos órgãos da Administração Pública pelo inadimplemento
das obrigações trabalhistas, sendo-lhes inaplicável o entendimento
sedimentado na Súmula nº 331/TST. No que concerne à pretensa
violação do art. 5º,II, da Constituição Federal, o princípio nele ins-
culpido mostra-se como norma geral do ordenamento jurídico pátrio,
sendo necessária, em regra, a análise da ocorrência de violação de
norma infraconstitucional para que se reconheça, somente de maneira
indireta ou reflexa, afronta ao seu texto. Em relação ao art. 22,I e
XXVII, da Constituição da República, o Eg. Regional não vulnerou a
literalidade de seu texto, na medida em que a aplicação de súmula de
jurisprudência doCol. TribunalSuperior do Trabalhonão se enquadra
em conduta de legislar, mas tão-somente de pacificar entendimento
sobre determinada matéria. O art. 37,II, da Constituição Federal, por
sua vez, não alude à hipótese dos autos, porque não houve discussão
acerca de vínculo empregatício com a Administração Pública. Tam-
bém não se verifica violação dos arts. 37,XXI, da Carta Magna e 71
da Lei nº 8.666/93, porquanto a responsabilidade subsidiária da se-
gundareclamada pelos débitos trabalhistas contraídos pela empresa
prestadora de serviços encontra fundamento na interpretação siste-
mática da legislação trabalhista, inclusive de seus princípios, que
possuem caráter protecionista. Com efeito, é patente que o v. acórdão
regional está em plenaconsonância com a Súmula nº 331, IV, do
Col.TST, a obstar o recurso pela Súmula nº 333/TST. Por fim, os
arestos colacionados são inservíveis para o fim colimado, porque
oriundos de Turmas do Col. TST e deste Regional, fontes não au-
torizadas pela alínea "a" do art. 896 consolidado. CONCLUSÃO Ante
o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista. Publique-se.
Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CA-
RON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /lbj/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00323-2007-802-10-00-1
Recorrente TELEMONT - Engenharia de Telecomunicações

S.A.
Advogado Bruno Machado Colela Maciel
Recorrido Daniel Tomaz da Silva
Advogado Walker de Montemós Quagliarello
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 28/03/2008 - fl. 246; recurso apresentado em
07/04/2008 - fl. 247). Regular a representação processual (fl. 42). Da
análise do comprovante de depósito recursal juntado aos autos (fl.
258), constata-se que orecolhimento respectivofoi efetivado em
08/04/2008, conforme autenticação do banco recebedor. Ocorre que,
nos termos da Súmula nº 245 do Col. TST, o depósito recursal deve
ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso, que, no presente
caso, expirou-se em 07/04/08 (segunda-feira), já que publicado v.
acórdão em 28/03/2008 (sexta-feira). De tal modo,deserto o recurso,
não deve ser admitido. CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO
seguimento ao recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de
2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do
TRT da 10ª Região /mmmf/emff

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00336-2007-017-10-00-4
Recorrente Elenilcen Oliveira Lopes e Outros
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrido Distrito Federal
Advogado Lucas Aires Bento Graf
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão pu-
blicada em 07/03/2008 - fl. 158; recurso apresentado em 13/03/2008 - fl.
159). Dispensado o preparo (fl. 95). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
COMPETÊNCIA JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA INÉPCIA DA INICIAL HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) 363/TST; - vio-
lação do art. 114, incs. I e VIII, 195, inc. I, alínea "a" e inc. II da CF; -
ofensa ao art. 876, parágrafo único da CLT; 28 da Lei 8.212/91; 104 e 138
do CCB; - divergência jurisprudencial. A Egr. 3ª Turma desta Corte, por
meio do acórdão às fls. 144/157, acolheu preliminar de incompetência
suscitada pelo segundo reclamado sob o fundamento de que a Justiça do
Trabalho não é competente para executar parcela previdenciária resultante
de contrato de trabalho considerado nulo. Naquela oportunidade consig-
nou, à fl. 144/145, in verbis: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO PARA EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS - PERÍODO INCONTROVERSO. LEGITIMIDADE DO
INSS PARA AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE PERÍODO NÃO OBJETO DE
DECISÃO TRABALHISTA - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL.
Incompetente esta Justiça Especializada para determinar o recolhimento
de contribuições previdenciárias sobre salário pago pelo empregador, na
constância do vínculo empregatício, quando o período em questão não
tenha sido objeto da Reclamação Trabalhista. Somente a UNIÃO detém a
legitimidade para ação de cobrança das contribuições previdenciárias re-
lativas a período incontroverso de emprego, cuja ação deverá ser ajuizada
na Justiça Federal. Recorrem de revista os Autores(fls. 159/178) assentes
na tese, entre outras,de ser esta Especializada competente para apreciar e
julgar o feito. O debate em foco remete às inovações promovidas pela Lei
nº 11.457/2007, de 16.3.2007, que alterou o parágrafo único do art. 876 da
CLT e entrou em vigor a partir de 21.5.2007, a teor do art. 51, inc. II, da
Lei 11.457/2007. A norma em questão colide frontalmente com a atual
redação da Súmula nº 368/TST; todavia, ainda não houve expressa ma-
nifestação da Corte Superior acerca de seu cancelamento. Em face disso é
prudente que seja determinada a subida dos autos ao Colendo TST para
apreciação do tema, a fim de que se manifeste sobre o conteúdo do pre-
ceito. O citado art. 114, inc. VIII, do Texto Fundamental estabelece que é
da Justiça do Trabalho a execução, de ofício, das contribuições sociais
previstas no art. 195, inc. I, alínea "a", e inc. II, e em seus acréscimos
legais, decorrentes das sentenças que proferir. O indigitado art. 195, inc. I,
alínea "a", preconiza que a Seguridade Social será financiada por recursos
provenientes dos orçamentos da União, Estados, DF e Municípios e das
contribuições sociais, dentre elas os rendimentos do trabalho pagos ou
creditados a qualquer título, ainda que não tenha havido vínculo em-
pregatício. Ademais, verifica-se que a jurisprudência do Col. TST tem se
inclinado no sentido de que "reconhecendo a decisão, ainda que declare
nulo o contrato de trabalho, a incidência das contribuições previdenciária
sobre os valores pagos pela retribuição dos serviços prestados encontra
respaldo no art. 195, inc. I, alínea "a", da Constituição Federal." (RR-
1008-2002-093-03-40.6, Ac. 6ª Turma, Juiz Convocado Luiz Antônio La-
zarim, DJU de 19/12/2006). Neste mesmo diapasão são os seguintes pre-
cedentes: AIRR-981-2006-007-18-40, 1ª Turma, Rel Min. Vieira de Mello
Filho, DJU de 05/10/2007, RR-997-2003-402-02-00.3, 3ª Turma, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJU de 24/8/2007), AIRR-40-2002-
005-16-00, 68.122-2002-900-03-00.0, 5ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Rosita de Nazaré S. Nassar, DJU 19/11/2004, RR-49.727/2002-900-20-
00.0, 4ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, DJU 24/09/2004.
Nesse diapasão, a teor da Súmula nº 285 do TST, fica prejudicada a
análise dos demais temas ventilados na revista nesta assentada. CON-
CLUSÃO RECEBO o recurso de revista. Ao Recorrido, para contra-ra-
zões. Produzidas, ou transcorrido o prazo in albis, remetam-se os autos ao
C. TST. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO FER-
NANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /aib/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00396-2007-015-10-00-4
Recorrente Aloísio Pereira Martins
Advogado Mário Augusto de Oliveira Santos
Recorrido Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado Nilton da Silva Correia
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão pu-
blicada em 04/04/2008 - fl. 202; recurso apresentado em 11/04/2008 - fl.
204). Regular a representação processual (fls. 12). Dispensado o preparo
(fl. 166). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS PRESCRIÇÃO. ALTERA-
ÇÃO CONTRATUAL Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s)
294/TST; - violação do(s) art(s). 7º, VI, da CF; - ofensa ao art. 468 da
CLT; - divergência jurisprudencial. A Egr. 2ª Turma desta Corte, por meio
do acórdão às fls. 197/201,negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo reclamante mantendo a r. sentença que, com base na Súmula
nº 294 do C. TST, sendo oportuna a transcrição da respectiva ementa(fl.
197): in verbis: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. PLANO DE CARREI-
RA, CARGOS E SALÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL. Se o ato com-
batido pelo empregado traduz-se na implementação de Plano de Carreira,
Cargos e Salários, por se tratar de norma regulamentar e não de preceito
de lei, incide a prescrição total da pretensão das diferenças salariais de-
correntes, nos termos da Súmula nº 249 do c. TST. Inconformado, o
reclamante interpõe recurso de revista alegando contrariedade à Súmula nº
294 do C. TST e divergência jurisprudencial. Argumenta que a prescrição
aplicável ao caso é a parcial,pois o prejuízo salarial por ele sofrido de-
correu de omissão da reclamada e vem se renovando a cada mês. "Ade-
mais, o Enunciado 294 do C. TST não é aplicável, quando o direito esteja
assegurado por preceito de lei. No caso vertente, a vedação à redução
salarial, mesmo que relativa à carga horária, é vedada pela própria Cons-
tituição da República." Sem razão o recorrente. Conforme narrado no v.
acórdão impugnado, insurge-se o autor contra a alteração contratual ocor-

rida em março/2002, por meio da qual passou a exercer o cargo de As-
sistente Administrativo III, com jornada de 8 horas. Não se trata, portanto,
de um preceito de lei não observado pela empresa. Nesse contexto, tenho
por corretamente aplicada a Súmula nº 294 do C. TST à hipótese, razão
por que inadmissível o presente recurso. Não restou demonstrada a di-
vergência jurisprudencial, poisinespecíficos os arestos trazidos para a de -
monstração do dissenso (Súmula nº296 do C. TST). Importante ressaltar
que acórdãos oriundos deste Regional também não servemao fim co-
limado (art. 896, a , da CLT). Quanto à violação aos arts. 7º, VI, da CF e
468 da CLT, inviabilizado o recurso por ausência de pronunciamento deste
Egr. Regional a respeito(Súmula nº 297 do C. TST). CONCLUSÃO Ante
o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista. Publique-se. Bra-
sília,2 de maiode 2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz
Presidente do TRT da 10ª Região /aib/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00401-2007-012-10-00-0
Recorrente Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Maria Eliza Nogueira da Silva
Recorrido Teresinha de Jesus Caldas Mendes
Advogado Daniel Santos Guimarães
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 04/04/2008 - fl. 412; recurso apresentado em
09/04/2008 - fl. 413). Regular a representação processual (fl. 50).
Satisfeito o preparo (fls. 411, 441 e 442). PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS BANCÁRIO - JORNADA DE TRABALHO Alega-
ção(ões): - contrariedade à Súmula 102/TST; - violação dos arts. 5º, II
e XXXVI, e 7º, XXVI, da CF; - ofensa aos arts. 6º, § 1º, da LICC e
224, § 2º, da CLT. - divergência jurisprudencial A Eg. 2ª Turma, por
meio do v.acórdão às fls. 367/377, complementado pela decisão pro-
ferida em sede de embargos de declaraçãoàs fls. 407/411, deu pro-
vimento ao recurso ordinário da reclamante para condenar a recla-
mada ao pagamento de horas extras. O v. acórdão restou assim emen-
tado, verbis: "BANCÁRIO. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. ÁREA
MERAMENTE TÉCNICA. INEXISTÊNCIA DE EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE SENSÍVEL EM ÁREA ESTRATÉGICA DA EMPRE-
SA. HORAS EXCEDENTES DA SEXTA DIÁRIA DEVIDAS CO-
MO EXTRAS. CLT, ART. 224, § 2º. O Reclamante exercia atividade
meramente técnica, sem subordinados, sem maiores poderes ou mes-
mo responsabilidades que demandassem maior grau de fidúcia, tam-
pouco lidava com procedimentos confidenciais ou segredos empre-
sariais. Ante tal constatação, emerge que o obreiro não exercia função
de confiança nem o que se tem denominado de 'atividade sensível em
área estratégica' da empresa, resultando no pagamento das 7ª e 8ª
horas como extraordinárias. Recurso obreiro provido." Conforme des-
tacado no v. julgado, a despeito do termo de opção da empregada pela
jornada de seis horas diárias, em face do plano de cargos e salários
implementado pela reclamada, não restou demonstrado o exercício de
atividade em área estratégica da empresa, resultando no deferimento
das sétima e oitava horas como extras. Nas razões de recurso de
revista, a reclamada insurge-se contra a condenação ao pagamento
das sétima e oitava horas assente na tese de que não estão presentes
os requisitos ensejadores para a configuração de cargo de confiança.
Logrou a recorrente demonstrar divergência válida quanto à sujeição
da autora na hipótese do § 2º do art. 224 da CLT, por meio do aresto
às fls. 425/427, oriundo do Eg. TRT da 3ª Região, em que se adota
tese no sentido de que a opção válida do bancário pelo exercício de
função comissionada prevista no PCS da reclamada com jornada de 8
horas implica seu enquadramento no dispositivo em comento, não
sendo devidas, portanto, as sétima e oitava horas pleiteadas. Quanto
aos demais tópicos do recurso, aplica-se o disposto na Súmula nº 285
do Col. TST. CONCLUSÃO RECEBO o recurso de revista. À Re-
corrida, para contra-razões. Produzidas, ou transcorrido o prazo in
albis, remetam-se os autos ao C. TST. Publique-se. Brasília,2demaio
de 2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente
do TRT da 10ª Região /lbj/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00471-2007-008-10-00-9
Recorrente Banco Citibank S.A.
Advogado Ivan Gomes Pereira
Recorrido Flávio Marcio Amorim
Advogado José Oliveira Neto
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 14/03/2008 - fl. 348; recurso apresentado em
24/03/2008 - fl. 349). Regular a representação processual (fl. 163).
Satisfeito o preparo (fls. 280, 281 e 360). PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS HORAS-EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA Ale-
gação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) 102 e 204/TST; - violação
do(s) art(s). 5º, II, da CF; - ofensa ao art. 224, § 2º, e 818 da CLT e
333 do CPC; - divergência jurisprudencial. A Egr. 3ª Turma desta
Corte, por meio do v. acórdão às fls. 314/330, complementado às fls.
345/347, negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo re-
clamado, no particular, mantendo a r. sentença que o condenou ao
pagamento das 7ª e 8ª horas trabalhadas pelo reclamante como extras.
Fundamentou à fl. 314, in verbis : HORAS EXTRAS. BANCÁRIO.
FUNÇÃO COMISSIONADA. ART. 224, § 2º, DA CLT. De acordo
com a jurisprudência dominante no Col. TST e nesta Eg. 3ª Turma,
para a caracterização do exercício do cargo de confiança, de modo a
incidir a regra do art. 224, § 2º, da CLT, indispensável a conjugação
de dois pressupostos, ou seja, o exercício de função de confiança com
maior grau de fidúcia, aliado ao percebimento de gratificação igual ou
superior a um terço do salário. Não preenchido um dos requisitos, faz
jus o obreiro ao recebimento das horas laboradas além da sexta diária.
Inconformado, o reclamado interpõe recurso de revista às fls.
349/359. Argumenta que o autor exercia função de confiança, não-
sujeita a controle de horário, enquadrando-se, portanto, no art. 224, §
2º, daCLT. Aduz que o próprio reclamante confessou não ter o seu
horário fiscalizado e que sua condenação decorreu de mera pre-
sunção, uma vez que o autor não se desincumbiu do ônus de de-
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monstrar o trabalho em sobrejornada. Aponto violação dos preceitos
legais acima citados e divergência jurisprudencial. Quanto aos arts.
818 da CLT e 333 do CPC, inviabilizado o recurso de revista, já que
a questão não foi decidida com base em regras de distribuição do
ônus da prova, não adotando o Colegiadotese a esse respeito (Súmula
nº 297 do C. TST). Também não vislumbro ofensa aos demais dis-
positivos citados. Conforme depreende-se do v. acórdão impugnado, a
Egr. Turma manteve a condenação do reclamado ao pagamento das 7ª
e 8ª horas como extras justamente em razão de não reconhecer nas
atividades desempenhadas pelo autor, quando do exercício do suposto
cargo de confiança,um maior grau de fidúcia, apto a enquadrá-lo na
exceção do § 2º do art. 224 da CLT. Nesse contexto,a decisão en-
contra-se em perfeita consonância com o entendimento constante da
Súmula nº 102, I, do C. TST. Quantoà divergência jurispruden-
cial,orecursose mostra inviável, ante a inespecificidade dos arestos
trazidos à demonstração do dissenso (Súmula nº 296, I, do C. TST).
INTERVALO INTRAJORNADA Insurge-se o reclamado, neste tó-
pico, ao argumento de que o intervalo intrajornada foi decidido com
base em mera presunção. Inviabilizado o recurso, neste particular, em
vista da ausência de prequestionamento (Súmula nº 126 do C. TST),
haja vista que esta matéria não foi conhecida pelo Egr. Colegiado
quando da apreciação do recurso ordinário interposto pelo reclamado
(fl. 315). CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao
recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO
MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª
Região /tzrd/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00471-2007-019-10-00-2
Recorrente Maynarde José Tenório
Advogado Francisco Rodrigues Preto Júnior
Recorrido Distrito Federal
Advogado Luís Fernando Belém Peres
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS CONTRATO DE TRABALHO -
NULIDADE Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) 331,
IV/TST; - violação dos arts.1º, III e IV, 5º, II , e 37, § 6º, II, da CF;
- ofensaaos arts. 2º, 3º, 9º, 455 e 844, da CLT. 11, I, "a", da Lei nº
8.213/91, 11, parágrafo único, "a", 12, I, "a", da Lei nº 8.212/91,15 e
22, da Lei nº 8.036/90, 303 e 334, III, do CPC e 942, do CCB. -
divergência jurisprudencial. A Eg. 2ª Turma desta Corte, por meio do
acórdão às fls. 124/133, complementado pelo julgamento dos em-
bargos declaratórios às fls. 144/147, manteve a r. sentença quanto ao
reconhecimento da nulidade do contrato firmado entre as partes, nos
termos da Súmula nº 363/TST. Recorre de revistaa Reclamante às fls.
149/160. Sustenta equívoco na declaração de nulidade do contrato de
trabalho firmado com o 1º Reclamado (Instituto Candango de So-
lidariedade - ICS). Aduz que oICS é pessoa jurídica de direito pri-
vado, razão pela qual não se encontra vinculado ao preceito contido
no art. 37, II, da Constituição da República. Afirma que a ausência de
contestação sobre a validade do vínculo empregatício torna o fato
incontroverso em função da confissão ficta. Dispõe que a nulidade da
terceirização de serviços pelo Distrito Federal, identificada em ação
civil pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho perante o
C. TST, diz respeito apenas à atividade-fim do Estado, o que não
reflete o caso dos autos. Argumenta que a nulidade da terceirização
declarada na referida ação não gera a nulidade do pacto laboral
legalmente firmado. Alega que a existência de recolhimentos pre-
videnciários em face da efetiva prestação de serviços torna impossível
a decretação de nulidade do pacto laboral. Transcreve arestos ao
cotejo de teses. Constata-seque o v. acórdão atacado encerra con-
sonância com os termos da Súmula nº 363 do Col. TST, que consagra
o entendimento de que a contratação após a vigência da Constituição
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no art. 37, inc. II e § 2º, da CF, fazendo jus o trabalhador
exclusivamente ao salário e aos depósitos do FGTS. Incide, pois, no
caso, o óbice contido no artigo 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº
333/TST à admissibilidade do recurso. Afasta-se, de tal modo, a
alegação de ofensa aos dispositivos indicados pela recorrente, res-
saltando-se, ainda, quanto à questão da responsabilidade,que o en-
tendimento contido no v. acórdão foi no sentido da responsabilidade
subsidiária do Distrito Federal, em face do reconhecimento da con-
tratação irregular de trabalhadores sem a observância do necessário
concurso público, o que atraiu a aplicabilidade do item IV da Súmula
331 do Col. TST, não havendo sequer que se cogitarda aplicabilidade
dos artigos 2º, § 2, e 455 da CLT e 942 do Código Civil à situação
sub judice,muito menos em divergência jurisprudencial, pois o aresto
colacionado à fl. 160 é oriundo de Turma deste Tribunal, fonte não
autorizada à comprovação de dissenso, nos termos consagrados pelo
artigo 896, "a", da CLT. CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO
seguimento ao recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de
2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do
TRT da 10ª Região /srmm/emff

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00481-2007-001-10-00-0
Recorrente Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado John Cordeiro da Silva Júnior
Recorrido Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas

de Correios Telégrafos e Similares - FENTECT
Advogado Rodrigo Peres Torelly
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 04/04/2008 - fl. 451; recurso apresentado em
15/04/2008 - fl. 453). Regular a representação processual (fl. 332).
Isento de preparo (art. 12 doDL 509/69). PRESSUPOSTOS INTRÍN-
SECOS RECURSO DESFUNDAMENTADO Alegação(ões): - vio-
lação do art. 5º, LIV, da CF; - ofensa aos arts. 126, 514 e 515 do
CPC. A Eg. 2ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 430/434,
complementado pela decisão proferida em sede de embargos de de-
claração às fls. 448/450, acolheu a preliminar suscitada em contra-
razões, conhecendo do recurso ordinário patronalapenas em relação à

multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Consignou oColegiado
que a recorrente não desenvolveu nenhumaargumentação objetiva e
específica para contrastar todos os fundamentos utilizados na r. sen-
tença que pretendia ver reformada, além de incorrer em inovação aos
limites da lide, ao invocar a incidência dos preceitos da Lei nº
9.394/96 e de parâmetros fixados nos itens 4.1 e 4.3 do Manual de
Pessoal. Inconformada, recorre de revistaa reclamada insistindo na
tese de que se desincumbiu do ônus de desconstituir todos os fun-
damentos esboçados na r. sentença e que não apresentou argumentos
novos. Sem razão, contudo. Infere-se do v. acórdão que a ré, efe-
tivamente, não atacou todas as razões constantes na r. sentença do
primeiro grau, a qual, diante da inexistência de combate frontalàs
assertivas declinadas na peça de intróito, as reconheceu como ver-
dadeiras. Como é cediço, a parte recorrente deve expor as razões do
pedido de reforma da decisão, cumprindo-lhe invalidar todos os fun-
damentos em que esta se assenta (CPC, art. 514, II). Ademais, con-
forme bem destacado na r. decisão, ao deixar de fazê-lo, além de
obstar o contraditório, torna inviável o reexame pelo órgão ad quem,
uma vez que a rigor não devolve a matéria integralmente. Diante
desse cenário,o v. acórdão encontra-se em plena consonânciacom o
entendimento consagrado nasSúmulas nºs 422/TST e 284/STF. Re-
lativamente à alegação de que não ofertadosargumentos novos, de
igual modo, o apelo não se viabiliza, haja vista que a pretensão de
incidência dos ditames insertos na Lei nº 9.394/96 e das regras es-
tabelecidas nos itens 4.1 e 4.3 do Manual de Pessoal da ECT, no caso
presente,constitui verdadeira tentativa de inovação aos contornos da
lide, o que é defeso. Isto porque, tais alegações não foram apre-
sentadas a tempo e modo (CPC, arts. 300 e 303) e sem que so-
breviessequalquer espécie de fato inédito, resultando, pois,na apli-
cação dos efeitos do instituto da preclusão. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - MULTA Alegação(ões): - ofensa aos arts. 538 do
CPC e 897-A da CLT. A Eg. 2ª Turma negou provimento ao recurso
ordinário da reclamada, mantendo a r. sentença que, com arrimo no
parágrafo único do art. 538do CPC, aplicou-lhe multa de R$160,00,
correspondente a 1% do valor dado à causa, diante do caráterpro-
telatório dos embargos de declaração opostos. Em suas razões de
recurso de revistaa reclamada requer a exclusão damulta em epígrafe,
ao argumento de que os aclaratórios foram opostos com o intuito de
sanar omissões e contradições existentes na r. sentença, sendo certo
que a medida processualnão poderia ter sido qualificada de pro-
crastinatória. Semrazão, contudo. A multa imposta em embargos de-
claratórios decorreu do entendimento de terem sido opostos com
caráter manifestamente protelatório, aplicando-se a prescrição do pa-
rágrafo único do art. 538 do CPC. A avaliação levada a efeito no v.
acórdão não caracteriza ofensa ao dispositivo legal, é atividade in-
terpretativa. CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao
recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO
MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª
Região /lbj/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00514-2007-020-10-00-0
Recorrente Banco Bradesco S.A.
Advogado Katya Maria Sproesser Moretto
Recorrente Banco Bradesco S.A.
Advogado Marco Antônio Moreira
Recorrente Flávio Dalla Rosa
Advogado Jorivalma Muniz de Sousa
Recorrido Banco Bradesco S.A.
Advogado Katya Maria Sproesser Moretto
Recorrido Banco Bradesco S.A.
Advogado Marco Antônio Moreira
Recorrido Flávio Dalla Rosa
Advogado Jorivalma Muniz de Sousa
Recurso de:Flávio Dalla Rosa PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/04/2008 - fl. 722;
recurso apresentado em 22/04/2008 - fl. 723). Regular a representação
processual (fl. 17). Inexigível opreparo (fl. 698). PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Alegação(ões): - contrariedade à(s) OJ(s) 324 da SDI-1 do TST, SDI-
I/TST. - violação do(s) art(s). 5º, II e LV, e 93, IX, da CF; - ofensa ao
art. 195 da CLT, Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 93.412/86; - di-
vergência jurisprudencial. Alega oreclamante que, embora demons-
trado nos autos, por documentos e laudos periciais,o alegadoassédio
moral,o pedido de indenizaçãofoi indeferido com baseexclusivamen-
teno depoimento da testemunha arrolada pela empresa. Sustenta que,
embora o juiz seja livre na apreciação das provas, essa liberdade não
se confunde com arbitrariedade e, na hipótese em questão, foi-lhe
cerceado o direito de ampla defesa. Da leitura do v. acórdão (fls.
695/696), verifico que a questão relativa ao tópico "indenização por
dano moral advindo de assédio moral" não foi conhecida em razão de
oEgr. Colegiado considerar desfundamentado, neste tópico,o recurso
ordinário interposto pelo reclamante. Nesse contexto, tenho por in-
viabilizado o presente apelo, ante o óbice da Súmula nº 297 do C.
TST (ausência de prequestionamento). CONCLUSÃO Ante o ex-
posto, DENEGO seguimento ao recurso de revista. Recurso de:Banco
Bradesco S.A. PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o re-
curso (decisão publicada em 11/04/2008 - fl. 722; recurso apresentado
em 22/04/2008 - fl. 729). Regular a representação processual (fls.
732/733). Analisando os pressupostos genéricos de admissibilidade
recursal, o apelo não se viabiliza porquanto nitidamente deserto. A
MM. 20ª Vara do Trabalho de Brasília determinou o pagamento das
custas processuais pelo autor no importe de R$12.000,00 (doze mil
reais), calculadas sobre R$600.000,00 (seiscentos mil reais), valor
atribuído à causa na inicial(fl. 653). O reclamante, ao interpor recurso
ordinário, não efetuou o depósito das custas processuais porque be-
neficiário da justiça gratuita (fl. 652). A Egr. 2ª Turma deu pro-
vimento ao recurso. Inconformado,o reclamado, interpôs recurso de
revista (fls. 729/753), porém nãodepositou o valor alusivo às custas
processuais. Nesse contexto, ante a ausência de comprovação do
pagamento de custas, o recurso se encontra deserto (Súmula nº 25 do
C. TST). CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao
recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO
MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª
Região /tzrd/2
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TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00583-2007-014-10-00-1
Recorrente Sindicato dos Empregados em Empresas de Se-

gurança e Vigilância do Distrito Federal
Advogado Jonas Duarte José da Silva
Recorrido Qualix Serviços Ambientais Ltda.
Advogado Almir Hoffmann de Lara Júnior
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão pu-
blicada em 11/04/2008 - fl. 565; recurso apresentado em 16/04/2008 - fl.
567). Regular a representação processual (fls. 07). Dispensado o preparo
(fl. 532). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) 47/TST; -
violação do art. 93, IX da CF; - ofensa aos arts. 193, 195, caput e § 2º,
827, 832 da CLT, 131 e 458 do CPC, NR 15 e anexo 14 da Portaria nº
3.214/78; - divergência jurisprudencial. A Eg. 2ª Turma, pelo acórdão às
fls. 560/564, manteve a sentença quanto ao indeferimento do adicional de
insalubridade, com esteio no laudo pericial, embora concluindo diver-
samente do perito. Pontuou-se que ao definir as condições para o direito
ao recebimento do adicional de insalubridade, a NR-15 (anexo 14) da
Portaria n. 3.214/1978, do Ministério do Trabalho, limitou o seu campo de
abrangência ao empregado que exerce atividade ou operação em contato
permanente com lixo urbano ou resíduo de animais em decomposição -
aqueles profissionais que laboram diretamente no manuseio continuado
desses agentes nocivos à saúde. Emergindo da prova que os vigilantes,
lotados nos complexos onde localizadas as unidades operacionais de tra-
tamento de lixo e aterro sanitário não trabalhavam diretamente em contato
com os elementos em referência, é indevido o adicional. O sindicato in-
terpõe recurso de revista (fls. 567/579) insistindo na procedência do pe-
dido. Inicialmente, no tocante à NR 15 e ao anexo 14 da Portaria nº
3.214/78, o óbice se dá pelo fato de tal fonte normativa não se con-
substanciar em origem válida nos termos da alínea "c" do art. 896 da CLT.
Quanto aos arts. 93, IX, da CF, 827 e 832 do CPC, 131 e 458 do CPC
impossível o processamento da revista por ausência de prequestionamento
(súmula 297 do Colendo TST). Quanto aos arts. 193, 195, caput e § 2º,
não vislumbro potencial ofensa. A Eg. Turma baseou-se no laudo do
expert, nas informações técnicas nele contidas. A conclusão do perito não
vincula o juízo, até porque, como pontuado no acórdão, na realidade, ele
manifestou sua opinião pessoal. Também não há contrariedade à súmula
47 do Colendo TST porque no acórdão não se afastou o direito ao adi-
cional em razão do caráter intermitente e sim porque verificada a ausência
da própria condição insalubre na prestação de serviços. Para concluir pela
ocorrência de trabalho insalubre, infirmando tal conclusão, seria neces-
sário o reexame daquela peça, o que é vedado em sede de recurso de
revista, nos termos da súmula 126 do Colendo TST. Por fim, os arestos
trazidos são inservíveis ao confronto de teses pois nenhum deles trata de
trabalhadores vigilantes em unidades de tratamento de lixo e aterro sa-
nitário, não havendo como averiguar a similaridade fática (súmula 296 do
Colendo TST). HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS Reitera o autor o pe-
dido de honorários assistenciais, matéria veiculada no recurso ordinário,
restando prejudicada por ter sido mantida a sentença.Prejudicada a apre-
ciação da matéria em razão do não processamento da revista como de-
cidido no item anterior. HONORÁRIOS PERICIAIS A Eg. Turma não se
pronunciou a respeito de honorários periciais, restando impossível o se-
guimento do recurso de revista por ausência de prequestionamento (sú-
mula 297 do Colendo TST). CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO
seguimento ao recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008.
MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da
10ª Região /sbo/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00601-2007-812-10-00-8
Recorrente Wilma Maria de Sousa
Advogado José Hilário Rodrigues
Recorrido Companhia de Energia Elétrica do Estado do To-

cantins - CELTINS
Advogado Sérgio Fontana
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão pu-
blicada em 28/03/2008 - fl. 131; recurso apresentado em 10/04/2008 -
fl. 142). Regular a representação processual (fl. 09). Dispensado o pre-
paro (fl. 130). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DANO MORAL -
INDENIZAÇÃO Alegação(ões): - violação do art. 5º, V e X, da CF; -
ofensa aos arts. 186 e 927 do CCB. A Eg. 3ª Turma, por meio do v.

acórdão às fls. 125/130, deu provimento ao recurso ordinário da re-
clamada para excluir da condenação o pagamento da indenização por
danos morais. O v. acórdão restou assim ementado, verbis: "RECLA-
MAÇÃO TRABALHISTA. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS.
FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. IMPRO-
CEDÊNCIA. A comprovação dos danos sofridos pela parte que busca a
respectiva reparação em juízo constitui pressuposto fático essencial, a
cargo do titular da pretensão, na exata conformidade dos artigos 333, I,
do CPC e 818 da CLT. Assim, deixando a Autora de demonstrar os
fatos que ensejaram os supostos constrangimentos sofridos, resta in-
devida a indenização pretendida. Recurso conhecido e provido." Em
suas razões recursais, sustenta a reclamante, em síntese,que a prova
constante dos autos demonstrou o prejuízo moral suportado, por ocasião
da rescisão contratual. O Colegiado, com arrimo na prova oral pro-
duzida, assentouque não restou evidenciada a ocorrência de nenhum-
tratamento diferenciado e humilhante dispensado à reclamante por parte
da empresa, sendo certo a inexistência de submissão da autora a quais-
quer situações vexatórias que pudessem ensejar a postulada reparação
por danos morais. Analisando-se minuciosamente o conteúdo dos ar-
gumentos esboçados no arrazoado, observa-se que a pretensãoda re-
clamante, assim como exposta, importaria necessariamente no reexame
do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Sú-
mula nº126/TST,inviabilizando, por conseguinte,o seguimento do re-
curso de revista. CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento
ao recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaiode 2008. MÁRIO
MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Re-
gião /lbj/
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TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00606-2007-014-10-00-8
Recorrente Francisco Mitunori Kussaba
Advogado José Eymard Loguércio
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Juliana Furtado de Moura
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 04/04/2008 - fl. 240; recurso apresentado em
14/04/2008 - fl. 244). Regular a representação processual (fls. 07).
Satisfeito o preparo (fls. 181 e 192). PRESSUPOSTOS INTRÍN-
SECOS BANCO DO BRASIL.REDUÇÃO DA GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL DE CESSÃO. Alegação(ões): - contrariedade à(s) Sú-
mula(s) 372, II,/TST; - violação do(s) art(s). 7º, VI, da CF; - ofensa
ao art. 457, § 1º, e 468 da CLT. A Eg. 1ª Turma, por meio do acórdão
às fls. 215/224, manteve a sentença quanto á improcedência do pe-
dido de diferenças da GEC. Fundamentou que é licito ao Banco do
Brasil fixar normas para regulamentar a cessão de seus empregados,
inclusive estabelecendo que qualquer modificação na estrutura do
cessionário torne necessária a renovação dos procedimentos que au-
torizam a cessão. Deste modo, passando o cessionário a ser su-
bordinado a ente público diverso daquele à época do ato original, é
justificável a regra que determina a renovação de todo o trâmite
administrativo formalizando a cessão do trabalhador, principalmente
porque a mudança na organização do Poder Executivo normalmente
vem acompanhada da substituição dos dirigentes, o que leva à re-
forma do modo de administrar e, conseqüentemente, pode acarretar a
perda do interesse, tanto do funcionário quanto do cessionário, na
continuidade da relação. Em se tratando de nova cessão, não há que
se falar em qualquer tipo de vinculação aos termos da cessão anterior,
razão pela qual é possível a reclassificação do nível da parcela "Gra-
tificação Especial de Cessão - GEC", em face da redução da im-
portância estratégica do cessionário, sem que se configure alteração
unilateral ilícita no contrato de trabalho, máxime sendo a cessão feita
sem ônus para o órgão cedente. Oreclamante interpõe o recurso de
revista às fls. 244/248, insistindo na procedência do pleito. A al-
teração na gratificação em decorrência da mudança do órgão ces-
sionário não configura alteração unilateral lesiva do contrato. As
cessões foram diversas, não havendo que se falar na alegação do
autor de prestação de serviços nas mesmas condições com grati-
ficação menor. Não vislumbro potencial ofensa ao art. 468 da CLT.
De outro lado, inviável a apreciação de ofensa ao art. 457, § 1º, da
CLT, violação ao art. 7º, VI, da CF ou contrariedade à súmula 372, II,
do Colendo TST, por ausência de prequestionamento (TST, súmula
297). CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao re-
curso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO
MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª
Região /sbo/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00642-2006-011-10-00-1
Recorrente Sindicato dos Trabalhadores Empresas e Órgãos

Públicos Processamento de Dados Serviços de In-
formática Similares e Profissionais de Dados do
Distrito Federal

Advogado André Rodrigues da Costa Oliveira
Recorrido Zelita da Mota Santos
Advogado Rogério Ferreira Borges
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS O recurso de revista não reúne
condições de admissibilidade, porque o pagamento do depósito re-
cursal foi efetuado mediante Guia DARF - fl. 427. A teor do art. 899
da CLT, o depósito recursal deve ser feito em conta vinculada do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aberta para fim
específico,por meio da Guia de Recolhimento do FGTS e Infor-
mações à Previdência Social - GFIP,de conformidade com o disposto
no item 10.2 da Circular Caixa nº 321, de 20 de maio de 2004.
CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de
revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO
FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /lbj/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00721-2007-008-10-00-0
Recorrente Guilherme Augusto Ferreira
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrido Brasil Telecom S.A.
Advogado José Alberto Couto Maciel
Recorrido Labor Seleção de Treinamento e Pessoal Ltda.
Advogado Rogério Avelar
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 28/03/2008 - fl. 241; recurso apresentado em
07/04/2008 - fl. 242). Regular a representação processual (fl. 09).
Dispensado o preparo (fl. 240). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
REINTEGRAÇÃO JULGAMENTO EXTRA PETITA Alegação(ões):
- ofensa ao art. 21, IV, "d", e 118 da Lei 8.213/91. - divergência
jurisprudencial A Eg. 3ª Turma deste Regional, por meio do acórdão
de fls. 235/240, deu provimento ao recurso ordinário interposto pela
reclamada, para julgar improcedente o pedido de pagamentode in-
denização correspondente ao período estabilitário,por entenderque,
"ante a manifesta ausência de pedido de reintegração, não há como
reconhecer os efeitos da estabilidade provisória requerida, sem vio-
lação ao disposto nos artigos 128 e 460 do CPC" (fl. 238). Es-
clareceu, nesse sentido, que o julgamento extra petita , ainda que
existente, não geraria nulidade do julgado, mas sua adequação aos
limites da lide, assim concluindo, verbis : Postulada indenização
substitutiva da garantia estabilitária prevista no art. 118 da Lei
8.213/91 e deferindo o julgador a reintegração no emprego, con-
figura-se julgamento estranho aos limites da lide (CPC, artigos 128 e
460), lesivo ao devido processo legal (CF, art. 5º, LIV), a exigir
retificação, sobretudo considerando que a indenização pretendida ape-
nas será devida se a retomada do pacto for inviabilizada pelo em-
pregador, a teor do que dispõe o art. 496 da CLT. Sustentao re-

clamante (fls. 242/249) que a decisão proferida no Juízo originário
não poderia serconsideradanula, mas como forma plena de justiça
social adequada à natureza do processo trabalhista e ao caráter pro-
tecionista do direito material do trabalho, pois seria um absurdo
obrigar o trabalhador a propor nova ação para buscar direito que a
sentença extra petita poderia, desde logo, conceder-lhe. Conforme
destacado no julgado, constata-se que não houve pedido relativo à
reintegração ao emprego, mas, tão-somente, de indenização corres-
pondente ao período estabilitário.Esclareceu-se, nesse sentido, que,
nada obstante a inexistência do pedido de reintegração, esta foi de-
ferida ao reclamante na origem, tendo, de tal modo,a Eg. Turma
reconhecido a nulidadedo julgado, em face do reconhecimento do
julgamento extra petita . Sem entrar no mérito da decisão proferida
pela Turma, que procedeu à "adequação da sentença aos limites do
pedido" e julgou improcedente o pedido de indenização relativa ao
período estabilitário, o fato é que o recurso não prospera, em face das
alegações deduzidas. O primeiro fundamento do recurso - alegação de
divergência jurisprudência- não dá ensejo à sua admissibilidade, pois
o aresto colacionado à fl. 246, além de abordar genericamente a
questão de julgamento ultra e extra petita e a possibilidade de de-
cretação de nulidade do julgado, não detém identidade fática com a
situação posta em julgamento relativa à inexistência de pedido de
reintegração estabilitária, mas apenas da indenizaçãocorrespondente,
o que atrai a aplicabilidade do entendimento contido na Súmula 296
do Col. TST. No que se refere aosarts. 21, IV, "d", e 118 da Lei nº
8.213/91, ressalte-se que os referidos artigos tratam da estabilidade
provisória e da garantia no emprego no período ali definido, e, nesse
sentido, a Eg. Turma apenas concluiu que a garantia ali prevista seria
de manutenção no emprego, e não de pagamento de indenização,
esclarecendo que, como não houve pedido da reintegração garan-
tidapelos dispositivos legais, configurou-se o julgamento extra petita,
quando o MM. Juízo deferiu a indenização postulada, pois esta so-
mente seria devida "se a retomada do pacto for inviabilizada pelo
empregador, a teor do dispõe o art. 496 da CLT" (fl. 238). Dentro de
tal contexto, então, não se observa a alega ofensa aos dispositivos
citados, senão a sua observância. Por fim, quanto à mera indicação da
Súmula nº 211/TST, esta se revela impertinente à presente discussão.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DE TRABALHO
Neste tópico,a parte recorrentenãoindica qualquer fundamento paraos
argumentos deduzidos, não cumprindo, pois, as disposições estabe-
lecidas no artigo 896 da CLT para a admissibilidade do recurso de
revista. CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao
recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO
MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª
Região /mmmf/emff

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00732-2006-102-10-00-0
Recorrente Ricardo Lima Conceição
Advogado Filadelfo Paulino da Silva
Recorrido Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado Carlos José Elias Júnior
Recorrido Irmãos Porfirio Ltda.
Advogado João Paulo Milano da Silva
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS O v. acórdão regional foi pu-
blicado no dia 28/03/2008 (sexta-feira). Sendo assim, o prazo legal
para interposição do recurso de revista expirou-se em07/04/2008(se-
gunda-feira).No entanto, a interposição do presente recursoocorreu
apenasem 08/04/2008, conforme carimbo do protocoloà fl. 259, fato
que otorna intempestivo. CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO
seguimento ao recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de
2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do
TRT da 10ª Região /mmmf/emff

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00749-2007-012-10-00-7
Recorrente Brasil Telecom S.A.
Advogado José Alberto Couto Maciel
Recorrido Gerencial Brasil Ponto de Venda Ltda.
Advogado Assis Marcos Fernandes
Recorrido Wnilson Teixeira Braga
Advogado Larissa Trindade Costa de Paula
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 04/04/2008 - fl. 166; recurso apresentado em
14/04/2008 - fl. 167). Regular a representação processual (fls. 47/49).
Satisfeito o preparo (fls. 123, 140, 139 e 175). PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA Alega-
ção(ões): - violação do art. 5º, II, da CF; - ofensa ao art. 94 da Lei nº
9.472/97. A Eg. 2ª Turma, por meio do v.acórdão às fls. 161/165,
negou provimento ao recurso ordinário da segunda reclamada, man-
tendo a r. sentença que a condenou,subsidiariamente, a responder-
pelos créditos reconhecidos em juízo em favor do autor. A r. decisão
restou assim ementada, verbis: "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. TELEFONIA. 1. Na dicção do c. TST, o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, resulta na respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços (Súmula nº 331, item
IV). 2. A Lei nº 9.472/1997, que autoriza a contratação de terceiros,
pelas empresas de telefonia, para o '...desenvolvimento de atividades
inerentes, acessórias ou complementares ao serviço' (art. 94, inciso
II), não afasta a incidência do verbete sumular." Insurge-se a re-
clamada contra a decisão alegando, inicialmente, que inexiste no
ordenamento jurídico pátrio qualquer dispositivo legal que determine
a co-obrigação entre empresas por débitos trabalhistas na hipótese de
inexistência de comprovação dos requisitos previstos nos arts. 2º e 3º
da CLT. Outrossim, aduz que a terceirização foi regular, inexistindo,
portanto, responsabilidade subsidiária. Quanto ao art. 5º,II, da Cons-
tituição Federal, o apelo não se viabiliza, pois há impossibilidade de
reconhecimento de pretensa afronta direta, dado que o princípio nele
insculpido mostra-se como norma geral do ordenamento jurídico pá-
trio, sendo necessária a análise da ocorrência de violação de preceito

infraconstitucional para que se reconheça, somente de maneira in-
direta ou reflexa, ofensa ao seu texto. Logo, violação, se houvesse,
seria meramente reflexa, o que não autoriza o seguimento do recurso
de revista, conforme reiteradas decisões da Col.SBDI-I/TST (ERR
1600/1998-002-13-40.4, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
DJ 19/5/2006 e ERR 27303/2002-900-02-00.2, Rel. Min. Milton de
Moura França, DJ 2/6/2006). Na mesma linha, inclusive,vem se
orientando o Exc. Supremo Tribunal Federal quando da admissi-
bilidade do recurso extraordinário dotado de natureza jurídica es-
pecial, como o de revista (Ag.158.982-PR, Rel. Min. Sydney Sanches
- Ag.182.811-SP, Rel. Min. Celso de Mello - Ag.174.473-MG, Rel.
Min. Celso de Mello - Ag.188.762-PR, Rel. Min. Sydney Sanches).
Por outro lado, o v. acórdão encontra-se em perfeita sintonia com o
entendimento consagrado na Súmula nº 331, IV,do Col.TST, situação
suficiente para obstar o regular processamento do recurso de revista
em virtude da incidência da Súmula nº 333/TST. HORA EXTRA -
REFLEXOS Alegação(ões): - divergência jurisprudencial O incon-
formismo manifestado pela segunda reclamada decorre da decisão
que deferiu reflexos das horas extras em repouso semanal remu-
nerado, gratificação natalina proporcional, férias proporcionais acres-
cidas do terço constitucional, FGTS e multa sobre ele incidente.
Nesse passo, alega que não existiu habitualidade, uma vez que as
horas extras ocorreram em apenas seis meses e o contrato de trabalho
durou aproximadamente dois anos.Requer, portanto, a exclusão dos
reflexos, tão-somente,com base no julgado proferido pelo Eg. TRT da
1ª Região. Sem razão, contudo. O aresto trazido para confronto de
teses revela-se inespecífico, porquenão detémidentidade fática com o
caso em julgamento, na medida em quetrata genericamente da ha-
bitualidade do labor extraordinário sem adentrar às especificidades
consignadas no v. acórdão. Incidência da Súmula nº 296/TST. CON-
CLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de re-
vista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO
FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /lbj/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00763-2006-015-10-85-1
Recorrente Jorge Vieira Rocha
Advogado Eduardo Clemente
Recorrido Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado Carlos José Elias Júnior
Recorrido Nova União Distribuidora Indústria e Comércio de

Produtos Alimentícios Ltda. - ME
Advogado Gerson Pinheiro de Lemos Júnior
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 04/04/2008 - fl. 279; recurso apresentado em
10/04/2008 - fl. 280). Regular a representação processual (fl. 15).
Inexigível opreparo (fl. 246). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
TERCEIRIZAÇÃO Alegação(ões): - contrariedade à Súmula
331/TST; - divergência jurisprudencial A Eg. 1ª Turma, por meio do
v. acórdão às fls. 271/278, manteve a r. sentença que afastou ares-
ponsabilidade subsidiária da segunda reclamada. Concluiu o Cole-
giado que o trabalho prestado pelo autor era em favor da própria
empregadora direta, que utilizava os seus serviços na comercialização
dos seus produtos, no interior da segunda ré. A r. decisão restou assim
ementada, verbis: "PROMOTOR DE VENDAS. TERCEIRIZAÇÃO.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 331/TST. NÃO-INCIDÊN-
CIA. Evidenciado que o labor do reclamante, como promotor de
vendas, deu-se em prol da primeira reclamada, não aproveitando a
segunda demandada, não há que se falar em responsabilidade sub-
sidiária da segunda reclamada. Insurge-se oreclamante contra a de-
cisão alegando que o labor prestado nas dependências da segunda
reclamadaestava estreitamenteligadoàatividade-fim da tomadora dos
serviços, o que denota alocação de mão-de-obra eivada de vício.
Nesse contexto, aduz que o entendimento manifestado pelo Colegiado
contraria o disposto naSúmula nº 331/TST. Não se cogita de con-
trariedade ao verbete sumular alhures mencionado,na medida em quea
Eg. Turmafoi enfática em afirmar que a prestação de serviços deu-se
em prol da primeira reclamada, não aproveitando a segunda ré. Sendo
assim, o reexame de tais premissas envolve necessariamente o re-
volvimento do conjunto probatório, procedimento defeso na atual fase
a teor da Súmula nº126 do Col.TST. Sob a ótica do dissenso pre-
toriano, de igual modo, o apelo não se viabiliza, porque os arestos
trazidos para cotejo são oriundos desta Eg. Corte, não satisfazendo,
portanto,as exigências previstas no art. 896, "a", da CLT. CONCLU-
SÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.
Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO FER-
NANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /lbj/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00854-2007-009-10-00-3
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Juliana Furtado de Moura
Recorrido Altamir Mesquita de Freitas
Advogado José Eymard Loguércio
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 04/04/2008 - fl. 635; recurso apresentado em
14/04/2008 - fl. 636). Regular a representação processual (fls.
588/589). Satisfeito o preparo (fls. 568, 590, 591 e 643). PRES-
SUPOSTOS INTRÍNSECOS HORA EXTRA - DIVISOR 150 Ale-
gação(ões): - contrariedade às Súmulas 124 e 343/TST; - divergência
jurisprudencial A Eg. 2ª Turma, por meio do v. acórdãoàs fls.
621/634, deu provimentoao recurso ordinário do reclamantepara fixar
o divisor de 150 a ser adotado no cálculo das horas extras. Na r.
decisão restou consignado que, verbis : "(...). Desde que a norma
coletiva dos bancários do Distrito Federal passou a considerar o
sábado como dia de efetivo repouso, e não mais "dia útil não tra-
balhado", inclusive para fins de reflexos, a jornada passou a ser
efetivamente de 30 (trinta) horas semanais trabalhadas e não mais de
36 (trinta e seis) horas semanais, que resultavam antes da consi-
deração das 30 trabalhadas mais 6 pertinentes ao sábado ficticiamente
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assim consideradas. Por isso, desde então, não mais se aplica o
divisor 180, próprio da jornada de 36 horas semanais, sendo do-
ravante correto o divisor 150 correspondente às efetivas 30 horas
semanais laboradas, inclusive para evitar bis in idem, dado o efeito
normativo no âmbito da categoria relativo aos reflexos nos sábados
agora computados como de efetivo repouso. (...)." Inconformado,
insurge-seo reclamado contra a decisão alegando que, embora o sá-
bado seja considerado como repouso, isso afetará apenas a remu-
neração deste e que para o cálculo do salário-hora deve-se considerar
a jornada legal de 6 horas diárias e 36 horas semanais. Logrou o
reclamado demonstrar potencial contrariedade à Súmula nº 124/TST,
porquanto tal verbete sumular expressa que "para o cálculo do valor
do salário-hora do bancário mensalista, o divisor a ser adotado é 180
(cento e oitenta)". CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO se-
guimento ao recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de
2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do
TRT da 10ª Região /lbj/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00896-2007-014-10-00-0
Recorrente Edileuza Brito dos Santos
Advogado Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oliveira
Recorrido Distrito Federal
Advogado Ana Lúcia de Lima Costa
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 28/03/2008 - fl. 134; recurso apresentado em
02/04/2008 - fl. 135). Regular a representação processual (fl. 09).
Inexigível opreparo (fl. 65). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS CON-
TRATO DE TRABALHO - NULIDADE Alegação(ões): - contra-
riedade à Súmula 331, IV/TST; - violação do(s) art(s). 5º, II, 37, II da
CF; - ofensa aos arts. 2º, 3º e 9º da CLT, 15 e 22 da Lei 8036/90, 11,
parágrafo único, "a" , 12, I, "a" da Lei 8212/91; 11, I, "a" da lei
8213/91,71 da Lei 8.666/93; - divergência jurisprudencial. A Eg. 3ª
Turma desta Corte, por meio do acórdão às fls. 122/133, deu parcial
provimento ao recurso interposto pela reclamante, apenas para re-
conhecer a responsabilidade solidária do Distrito Federal quanto ao
pagamento dos honorários assistenciais e depósitos do FGTS, man-
tendoo reconhecimento da nulidade do contrato firmado entre as par-
tes, nos termos da Súmula 363/TST. Em suas razões recursais às fls.
135/145, a autora sustenta equívoco na declaração de nulidade do
contrato de trabalho firmado com o 1º Reclamado (Instituto Can-
dango de Solidariedade - ICS). Aduz que O ICS é pessoa jurídica de
direito privado, razão pela qual não se encontra vinculado ao preceito
contido no art. 37, II, da Constituição da República. Afirma que a
ausência de contestação sobre a validade do vínculo empregatício
torna o fato incontroverso em função da confissão ficta. Dispõe que a
nulidade da terceirização de serviços pelo Distrito Federal, iden-
tificada em ação civil pública proposta pelo Ministério Público do
Trabalho perante o C. TST, diz respeito apenas à atividade-fim do
Estado, o que não reflete o caso dos autos. Argumenta que a nulidade
da terceirização declarada na referida ação não gera a nulidade do
pacto laboral legalmente firmado. Alega que a existência de reco-
lhimentos previdenciários em face da efetiva prestação de serviços
torna impossível a decretação de nulidade do pacto laboral. Trans-
creve arestos ao cotejo de teses. Sem razão. Constata-se que a Eg.
Turma decidiu em consonância como entendimento contido na Sú-
mula nº 363 do Col. TST, reconhecendo a nulidade da contratação
efetivada edeterminando a condenação solidária do Distrito Fede-
ralaos depósitos do FGTSrelativos ao período trabalhadoe ao pa-
gamento dos honorários advocatícios. De tal modo, afasta-se a ale-
gação de ofensa aos dispositivos indicados pela recorrente, assim
como a alegação de divergência jurisprudencial, ressaltando-se, quan-
to a esta última, que os arestos colacionados, além de não deterem
identidade fática como caso em julgamento, na medida em que tratam
de situações envolvendo fundações de direito privado, são oriundos
de Turma do Col. TST, fonte não autorizada à comprovação de
dissenso. (Súmula nº 296/TST e artigo 896, "a", da CLT). CON-
CLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de re-
vista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO
FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região
/ s r m m / e m ff

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00937-2007-801-10-00-7
Recorrente Comunidade Evangélica Luterana São Paulo -

CELSP
Advogado Arival Rocha da Silva Luz
Recorrido Celço Osvaldo Granetto
Advogado Júlio César de Medeiros Costa
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 28/03/2008 - fl. 136; recurso apresentado em
09/04/2008 - fl. 153). Regular a representação processual (fls. 63).
Satisfeito o preparo (fls. 97, 112 e 164). PRESSUPOSTOS INTRÍN-
SECOS PROFESSOR. REDUÇÃO DE JORNADA. Alegação(ões): -
violação do(s) art(s). 7º, XXVI, da CF; - ofensa ao art. 320 e 818 da

CLT, 333, II, do CPC. - divergência jurisprudencial A Eg. 3ª Turma,
por meio do acórdão às fls. 130/135, manteve a condenação em
diferenças salariais em razão da redução da jornada do professor.
Fundamentou que a norma coletiva da categoria é clara ao somente
autorizar a redução da carga horária do professor nas seguintes cir-
cunstâncias: a) pedido do docente; b) queda de matrícula; c) en-
tendimento entre as partes. Não comprovada quaisquer dessas si-
tuações previstas na norma coletiva e restando incontroversa a re-
dução de carga horária praticada, mantém-se a condenação da re-
clamada ao pagamento de diferenças salariais daí decorrentes e re-
flexos. A reclamada interpõe o recurso de revista às fls. 153/163,
insistindo na exclusão da parcela como objeto de condenação por
várias razões: o ônus da prova quanto à alegação de ilegalidade na
redução da jornada era do autor, a CCT foi observada, o valor do
salário-hora percebido pelos professores foi mantido. Sustenta que a

decisão destoa do entendimento uniforme dos tribunais. Quanto à
alegação de ofensa ao art. 320 da CLT, impossível a análise porque
não apontados especificamente os dispositivos tidos por violados.
Incidência da súmula 221, I, do Colendo TST. A Corte Trabalhista já
manifestou o entendimento de que, na hipótese em que o dispositivo
tido por violado desdobra-se em parágrafos, incisos e alíneas, é ônus
da Parte indicar com precisão a qual das subdivisões do dispositivo se
refere. Nesse sentido, os seguintes precedentes da SDI - 1 do TST: A-
E-RR-33701/2002, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ
25/05/2007; E-RR-470.868/1998, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ
22/04/2005; A-E-RR-488.004/1998.8, Rel. Min. Maria Cristina Pe-
duzzi, DJ 24/02/2006. Quanto à distribuição do ônus da prova, pon-
tuou o acórdão que a reclamada não demonstrou em juízo nenhuma
das situações previstas em CCT para autorizar a redução de carga
horária, daí a condenação. Não há potencial ofensa aos arts. 818 da
CLT e 333, II, do CPC pois o fato constitutivo do direito do autor é
a redução salarial. O ordinário é a observância do princípio da ir-
redutibilidade salarial, assim, as circunstâncias excepcionais capazes
de autorizar a quebra da proteção constitucionalconfiguram fato im-
peditivo do direito e a prova incumbe ao empregador, justamente
como prscrevem os dispositivos legais em questão. Incólumes. Da
mesma forma, não há potencial violação à autononia coletiva de que
trata o art. 7º, XXVI, da CF, mas, ao contrário, o respeito ao ajuste
entre as categoria econômica e profissional quanto à redução da
jornada e conseqüente redução salarial. Inespecíficos os arestos tra-
zidos porque não tratam de redução de carga horária nas circuns-
tâncias verificadas nestes autos, inviabilizando o confronto de teses
(TST, súmula 296). RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS. Alega-
ção(ões): - violação do(s) art(s). 7º, XXVI, da CF; - ofensa ao art. 818
da CLT e 333, I, do CPC. A reclamada se insurge, ainda, contra a
condenação de restituir o valor indevidamente descontado do salário
do autor por não ter participado da semana pedagógica. Entendeu a
Eg. Turmaque, nos termos da cláusula vigésima oitava da norma
coletiva, a participação do professor em reunião de planejamento
pedagógico antes do início das aulasdeveria ser remunerada como
hora extraordinária. A ausência, então, apenas poderia acarretar-lhe o
não recebimento de horas extras, não autorizando qualquer desconto
sobre o valor do seu salário normal. Impossível o seguimento do
recurso de revista por ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC,
por ausência de prequestionamento (TST, súmula 297). Quanto ao art.
7º, XXVI, da CF, não vislumbro potencial violação, ao contrário,
houve respeito ao ajuste entre as categoria econômica e profissional
quanto à participação na semana pedagógica. Impossível a análise dos
arestos trazidos porque não informada a fonte de publicação (TST,
súmula 337, I, "a") CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO se-
guimento ao recurso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de
2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do
TRT da 10ª Região /sbo/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00939-2007-021-10-00-5
Recorrente Maria Coeli Póvoa
Advogado Paulo Roberto Alves da Silva
Recorrido Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Gustavo Pereira Mendes
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 04/04/2008 - fl. 662; recurso apresentado em
14/04/2008 - fl. 664). Regular a representação processual (fls. 08/09).
Dispensado o preparo (fl. 612). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA - HORAS EXTRAS Ale-
gação(ões): - ofensa ao art. 224, § 2º, da CLT. - divergência ju-
risprudencial A Eg. 1ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 656/661,
negou provimento ao recurso ordinário da reclamante, mantendoa r.
sentença que indeferiu o pleito de horas extras. Assentou o Colegiado
que aautora exercia função gravada de especial fidúcia, enquadrando-
a na hipótese do § 2º do art. 224 da CLT, não fazendo, assim, jus ao
pagamento de jornada elastecida. O v. acórdão restou assim emen-
tado, verbis: "BANCÁRIO EXERCENTE DE CARGO DE CON-
FIANÇA. HORAS EXTRAS PELA SÉTIMA E OITAVA HORAS. O
cargo de confiança previsto no § 2° do art. 224 da CLT não exige
amplos poderes de mando, representação e substituição do empre-
gador, como o faz o art. 62. Em verdade, o empregado bancário deve
exercer funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equiva-
lentes, ou desempenhar outros cargos de confiança, recebendo gra-
tificação igual ou superior a um terço do salário do cargo efetivo. Por
se tratar de fato impeditivo, compete ao empregador demonstrar que
o enquadramento em tal hipótese é legal. Inconformada, insurge-se
areclamante contra a decisão alegando, em resumo, que os cargos
ocupados não lhe conferiram nenhum destaque na hierarquia da em-
presa, ao contrário, os seus afazeres não extrapolavam o caráter me-
ramente técnico-burocrático, não demandandofidúcia especial, nem
implicando responsabilidade maior que a de qualquer empregado da
área técnica. Sem razão. O Colegiado decidiu com esteio na prova
produzida nos autos, a qual revelou que as funções exercidas pela
autora exigia fidúcia diferenciada. Nesse contexto, nos termos em que
proposto o arrazoado,rever as efetivas atribuições desenvolvidas é
questão probatória, procedimento vedado na atual fase, a teor da
Súmula nº 126/TST. Incólume, pois, o preceito consolidado. Os ares-
tos colacionados, por sua vez, esbarram na Súmula nº 296/TST, por-
quanto partem de premissas diversas, qual seja, o fato de o em-
pregado exercer função que não se reveste de confiança diferenciada.
CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de
revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO
FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /lbj/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 00962-2005-015-10-00-6
Recorrente Brasil Telecom S.A.
Advogado Luís Paulo Romano
Recorrido Shirley Alves Vieira
Advogado Regina Célia Silva Moreira
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 28/03/2008 - fl. 592; recurso apresentado em
07/04/2008 - fl. 595). Regular a representação processual (fls.
400/402). Satisfeito o preparo (fls. 574, 605 e 604). PRESSUPOS-
TOS INTRÍNSECOS PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL Alegação(ões): - violação dos
arts. 93, IX, da CF; - ofensa aos arts. 832 da CLT e 458 e 535 do
CPC. Argúia recorrente (fls. 595/603)a nulidade do julgado por ne-
gativa de prestação jurisdicional, ao argumento de quea Eg. 3ª Tur-
madeste Regional não se manifestou acerca das omissões indicadas
nas razões dos embargos de declaração, especialmente quanto aos
artigos 944, § único, e 950 do Código Civil Brasileiro,que disci-
plinam sobrea aplicação do princípio da proporcionalidade no ar-
bitramento do valor da indenização em casos de responsabilidade
civil. De fato, os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão
públicos e fundamentadas devem ser todas as suas decisões, conforme
alega a recorrente. Da leitura do acórdão às fls. 559/574, comple-
mentado pelo julgamento dos embargos de declaração de fls. 587/591,
depreende-se que a Eg. Turma externou de forma clara os motivos de
seu convencimento, discutindo as teses apresentadas pelas partes.
Reconheceu, com base no contexto fático-probatório, o nexo causal
entre a doença da reclamante e as atividades por ela desenvolvidas,
assim como a responsabilidade subjetiva da empresa, que teria co-
laborado "culposamente para o desenvolvimento da doença profis-
sional da autora", por mantê-la no exercício da função de telefonista,
"mesmo após o período de afastamento em razão da doença no-
ticiada" (fl. 569), concluindo, assim, pelaculpa da empregadora pelo
dano experimentado, bem como pelaredução da capacidade laboral da
empregadaem oitenta por cento,em referência ao laudo pericial. Dian-
te desse quadro, o Eg. Tribunal Regional julgou ser impositiva a
obrigação de reparaçãodos danos moral e material sofridos,fixando
valores que entendeu razoáveis, levando em contaparâmetros como "a
condição econômica da empresa ré e o caráter corretivo e pedagógico
da medida aplicada" (fl. 572), para o caso da indenizaçãopor dano
moral, e, quanto à indenização pelo dano material, consignou o Re-
gional que, "verificada a redução da capacidade laboral da Recla-
mante, na ordem de 80% (fl. 418), resta impositivo o pagamento de
pensão mensal, fixada em R$870,00 (80% do último salário percebido
- R$1.087,99), até que a Autora complete 65 anos de idade" (fl. 573),
nos termos previstos no art. 950 do Código Civil.Verifica-se, portanto,
que não se sustenta a alegação de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, na medida em que a Eg. Turma efetivamente se pro-
nunciou quanto à matériainvocada,fundamentando-se devidamentenas
questõesfáticas e de direito que envolveram a discussão. Portan-
to,nãoháque se falar emofensa aos arts. 93, inc. IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458 do CPC. ACIDENTE DO TRABALHO
CULPA E NEXO CAUSAL Alegação(ões): - violação do(s) art(s). 7º,
XXVIII, da CF; - ofensa ao art. 186 e 927 do CCB. Sustenta a
recorrente (fls. 595/603)que os documentos indicados como com-
provadores do nexo causal entre a lesão e a atividade desenvolvida
pela empregada foram emitidos apenas cinco meses após o seu in-
gresso na empresa, sendo, portanto, impossível o reconhecimento do
nexo causal entre a doença diagnosticada e o curto tempo de trabalho
despendido até então. Argumenta, ainda,ter cumprido as determi-
naçõesda Justiça do Trabalho quanto à realocação da autora eobe-
diência às regras da NR nº 17 do Ministério do Trabalho, o que
demonstra que agiu em consonância com a lei, e não, com ne-
gligência, imprudência ou imperícia que pudesse justificar sua res-
ponsabilização pelo dano sofrido pela recorrida. Sem razão. Como
visto, os argumentos expendidos invocam a prova, pretendendo seu
reexame. Nesse sentido, destaque-se o óbice da Súmula nº 126 do C.
TST,acerca da impossibilidadede reexame dos fatos e prova pela
instância extraordinária. Destaque-se que se consignou no v. acórdão
que o "é fato provado nos autos que a Reclamante foi acometida por
LER/DORT durante o período em que laborou para a reclamada",
tendo o laudo médico concluído pelo quadro de "tenossinovite/epi-
condilite e síndrome do carpo, indicando, ainda, incapacidade parcial
para o trabalho", na ordem de 80% (fl. 569). Consignou-se, ainda,
que a relação de causalidadeentre a doença profissional e a atividade
desenvolvida decorreu não só da perícia médica do INSS, como
também da perícia judicial, da prova testemunhale, ainda, da própria
emissão da CAT pela empregadora, ressaltando-se, inclusive, que a
reclamante foi mantida na função de telefonista, "mesmo após o
período de afastamento em razão da doença noticiada - fato esse
desconhecido pelo preposto e que acarretou a confissão ficta da re-
clamada, no particular. Aliás, no que diz respeito ao plano de pre-
venção de acidentes implementado pela reclamada a partir de 1998,
registrou-se no julgado que "não foram as ações preventivas su-
ficientes ou eficazes no caso concreto" (fl. 571). Detal modo, não se
cogita de violação dos dispositivosconstitucionais e infraconstitucio-
nais invocados pela recorrente,que estabelecem ser direito do tra-
balhadorseguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador,
sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer
em dolo ou culpa e, ainda, quequem, por ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a ou-
trem,mesmo que exclusivamente moral, comete ato ilícito, ficando,
em conseqüência,obrigado a repará-lo,tendo em vista que a conclusão
da Eg. Turma foi justamente ao encontro destas disposições,com
fundamento - repito -no conjunto fático-probatório a ensejaro re-
conhecimento daexistência do dano sofrido pela reclamante,da culpa
da empregadora, e, conseqüentemente, dacorrespondente reparação.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DENUNCIAÇÃO DA LIDE Alega-
ção(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 do C. TST; - ofensa
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ao art. 70, III, do CPC. Sustenta a recorrente que, no presente ca-
so,ocorreua condenação de empresa que não teve nenhuma relação
com os danos sofridos pela empregada,alegando que àépoca em que
ocorreramos danosnão havia vínculo de emprego entre a autora e a
Brasil Telecom. Dessa forma,afirma que a preliminar argüida não se
trata de mero pedido de denunciação da lide com o objetivo de ação
de regresso contra as empresas denunciadas, mas, sim, de trazer ao
processo os causadores do suposto dano, aqueles que empregavam a
autora à época do acidente. Conforme expressono v. acórdão, a com-
patibilidade de denunciação da lide no processo do trabalho exige
avaliação caso a caso, considerando-seespecialmenteos limites da
competência desta Justiça. No casoem exame,a preliminar de de-
nunciação à lide das empresas JUIZ DE FORA SERVIÇOS GERAIS
LTDA e SERVING - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA foi
rejeitada porque a Eg. Turma entendeu quea natureza do contrato
firmado entre a recorrente e tais empresas era meramente civil, fato,
aliás, admitido pela própria reclamada nas razões dorecurso ordinário,
o queconduziu à conclusão no sentido de que a intervenção de ter-
ceiros no caso, pautada unicamente no direitode regressoda ré acerca
da indenização eventualmente deferida, excedia os limites da com-
petência da Justiça do Trabalho, nos moldes traçados no artigo 114,
VI, da CF. Dessa forma, não háque se falar em ofensa ao art. 70, III,
do CPC, muito menos em contrariedade aos termos consagrados na
Súmula nº 331 do Col. TST. Ressalte-se que, nos termos em que
delimitado o julgado, "a partir de 18.12.1992, foi a Reclamante con-
tratada diretamente pela Brasil Telecom, mantida a prestação de ser-
viços até 30.05.2003, quando houve a rescisão imotivada do contrato
de trabalho" (fl. 565), não se cogitando, pois, de terceirização a
ensejar a responsabilidade subsidiária da recorrente, mas, sim, de
vínculo de emprego e suas repercussões legais. ACIDENTE DO
TRABALHO - DANO MORAL E/OU PATRIMONIAL - INDENI-
ZAÇÃO Alegação(ões): - ofensa ao art. 944, § único, e 950 do CCB.
Sustenta a recorrente ser necessária a revisão da indenização ar-
bitrada, pois, segundo alega,a doença profissional teria ocorrido antes
do afastamento da reclamante, em 1993, não podendo ter sido cau-
sado pelas atividades a que foi submetida quando contratada pela
Brasil Telecom, que, no máximo, poderia ter contribuído para o agra-
vamento daquela. Dessa forma, argumenta que não pode ser con-
denada a pagar sozinha a totalidade da reparação em respeito ao
princípio da proporcionalidade. Sem razão. De início,de se desta-
carque nos termos do v. acórdão, o argumento no sentido da im-
possibilidade de arcar sozinha com a indenização determinada, além
de constituir inovação recursal, foi rechaçado pela Eg. Turma, quando
da rejeição da preliminar de denunciação da lide, ao fundamento de
que areclamante era empregada da recorrente, destacando que "a
autora, mesmo quando trabalhava para as outras empresas a que alude
a embargante, sempre prestou serviços para a Brasil Telecom (à época
para a então Telebrasília, sucedida pela Embargante após processo de
privatização), pela via da terceirização" (fl. 590) e que, a partir de
18.12.1992, foi diretamente contratada pela recorrente, prestando-lhe
serviços até 30.05.2003, quando foi imotivadamente dispensada (fl.
565). De tal forma, reconhecido o nexo causal entre as atividades
desenvolvidas à recorrente e a doença profissional diagnosticada, que
resultou na perdaquase total da capacidade laborativa da reclamante,a
Eg. 3ª Turma fixou a indenização em valores que entendeu razoáveis,
considerando "a condição econômica da empresa ré e o caráter cor-
retivo e pedagógico da medida aplicada" (fl. 572), no caso da in-
denização por dano moral, e, quanto à indenização pelo dano ma-
terial, entendeu que, "verificada a redução da capacidade laboral da
Reclamante, na ordem de 80% (fl. 418), resta impositivo o pagamento
de pensão mensal, fixada em R$870,00 (80% do último salário per-
cebido - R$1.087,99), até que a Autora complete 65 anos de idade"
(fl. 573). Afasta-se, de tal modo, a alegação deofensa aos arts. 944, §
único, e 950 do Código Civil, que, ao contrário do que alega a
recorrente, foram devidamente observados. CONCLUSÃO Ante o
exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista. Publique-se.
Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CA-
RON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /mmmf/emff

razão. Conforme relatado,a Eg. 1ª Turma adotouo entendimentode
que a existência de controvérsia judiciala respeito da representati-
vidade do sindicato autor inviabilizava a cobrança das contribuições
em seu favor, razão por que deixou de apreciar o pedidosob a óti-
cados dispositivos indicados por violados, esclarecendo, nesse sen-
tido, a existência de contestação acerca da concessão do registro
sindical ede sua efetiva atuação. De tal forma, não se sustenta o
argumento do recorrente no sentido de queo registro sindical afastaria
a pertinência da discussão acerca da representatividade, pois, como
visto,a controvérsiagira justamenteem tornoda concessão do referido
registroe da atuação do sindicato. Assim, nos termos em que de-
limitado o v. acórdão regional, impossível o prosseguimento do re-
curso de revista, seja pelo óbice contido na Súmula nº 126/TST, seja
pela ausência de prequestionamentoa respeito da matéria tratada nos
artigos 8º, II e IV da Constituição Federal, bem como nos artigos 571,
582 e 583 da CLT, o que atrai aaplicabilidade da Súmula nº 297 do
Colendo TST. Por fim, no que se refere à alegação de divergência
jurisprudencial, também não prospera o recurso, na medida em que os
arestos colacionados, além de inespecíficos, são oriundos de fontes
não autorizadas à comprovação de dissenso, o que atrai a aplica-
bilidade do artigo 896, alínea "a", da CLT e da Súmula nº 296 do Col.
TST. CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao re-
curso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO
MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª
Região /aib/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 01036-2007-008-10-00-1
Recorrente Banco do Brasil S.A
Advogado Taíse Machado Melo
Recorrido Nilson Miranda Motta
Advogado Adilson Magalhães de Brito
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão pu-
blicada em 04/04/2008 - fl. 846; recurso apresentado em 14/04/2008 -
fl. 847). Regular a representação processual (fls. 512, 513). Satisfeito o
preparo (fls. 730, 791 e 887). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
PRESCRIÇÃO PARCIAL Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmu-
la(s) 294 e 326/TST; - divergência jurisprudencial. A Eg. 2ª Turma, por
meio do acórdão às fls. 829/845, negou provimento ao recurso do
Banco, pontuando que "tratando-se de pedido de diferença de com-
plementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a pres-
crição aplicável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-
somente, as parcelas anteriores ao qüinqüidio", nos termos da súmula
327 do Colendo TST. O reclamado interpõe recurso de revista (fls.
847/886) insistindo na prescrição total nos moldes das súmulas 294 e
326 do Colendo TST por tratar-se de pedido de complementação de
aposentadoria que o reclamante nunca recebeu. Como registrado no
acórdão à fl. 831, ao contrário do que sustenta o reclamado, a parcela
perseguida pelo obreiro como base de cálculo do coeficiente de atua-
lização já era por ele percebida, apenas com nomenclatura diversa. É o
que demonstram os documentos às fls. 149/150 e 161. Rever tal pre-
missa não é possível em sede de recurso extraordinário (TST, súmula
126). De outro lado, o entendimento adotado no acórdão está con-
sentâneo com a súmula 327 do Colendo TST, situação que, por si,
inviabiliza o seguimento da revista (TST, SBDI, OJ 333). APOSEN-
TADORIA - COMPLEMENTAÇÃO Alegação(ões): -afronta ao art. 5º,
II da CF. - ofensa ao art. 444 e 461 da CLT. O reclamado reitera seu
inconformismo com a condenação em epígrafe, insistindo que houve
extinção das comissões constantes do Plano de Cargos Comissionados e
criação de novas comissões, não apenas mudança na nomenclatura, mas
uma verdadeira reestruturação empresarial, aplicável apenas aos em-
pregados da ativa. Não se reconhece a alegada lesão ao art. 5º,XXXVI,
da CF porquanto a Eg. Turma, ao decidir, buscou assegurar ao autor a
manutenção das verbas já incorporadas. De sua vez, ofensaao art. 5º, II,
da CF, conforme reiteradas decisões do Excelso STF, somente ocorre,
em regra,de forma reflexa, em face do descumprimento de norma in-
fraconstitucional. Óbice da alínea "c" do art. 896 da CLT. Quanto às
alegações de violação aos arts. 444 e 461 da CLT, impossível o pro-
cessamento do recurso de revista porque no acórdão fixou-se a premissa
de que comprovado nos autos que o reclamado assumiu o compromisso
de promover, no âmbito das mensalidades dos inativos, as alterações
remuneratórias verificadas em relação às funções comissionadas da ati-
va, a alteração promovida na verba do cargo de comissão, a partir de
1996, deve ser considerada no cálculo da mensalidade. Nos moldes
trazidos pelo recorrente, rever tal premissa implicaria em reexaminar o
regulamento do banco e demais documentos colacionados aos autos
(TST, súmula 126). Os arestos trazidos para o confronto emitem tese
superada pela jurisprudência do Colendo TST, consubstanciada nas sú-
mulas nºs 51 e 288. BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO.
ATUALIZAÇÃO IGP-DI Alegação(ões): - contrariedade à Súmula nº
288/TST. - violação do(s) art(s). 5º, II da CF; - ofensa ao art. 39, § 1º,
da Lei nº 8.177/91. O Colegiado aduziu que, mesmo se tratando de
complementação de aposentadoria relativa ao plano de incentivo, é
aplicável o IGP-DI por se tratar de diferenças da própria complemen-
tação, que fora paga a menor pelo banco, que não incluiu o referido
índice na base de cálculo do pagamento. Sustenta o recorrente que o
reajustamento pelo índice em foco é exclusivo das aposentadorias do
Plano Estatutário da Previ. Sob o enfoque da alegada violação do art. 5º,
II, da Constituição Federal, o apelo não se viabiliza, pois o princípio
nele insculpido mostra-se como norma geral do ordenamento jurídico
pátrio, sendo necessária a análise da ocorrência de violação de norma
infraconstitucional para que se reconheça, somente de maneira indireta
ou reflexa, afronta ao seu texto.Quanto art. 39, § 1º da Lei nº 8.177/91,
impossível o seguimento por falta de prequestionamento (TST, súmula
297). CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso
de revista. Publique-se. Brasília,02demaio de 2008. MÁRIO MACEDO
FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /sbo/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 01077-2007-002-10-00-0
Recorrente Maria Cristina Neves de Couto Araújo
Advogado Ulisses Riedel de Resende
Recorrido Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Elga Lustosa de Moura Nunes
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 04/04/2008 - fl. 224; recurso apresentado em
08/04/2008 - fl. 225). Regular a representação processual (fls. 12/13).
Dispensado o preparo (fl. 222). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Alegação(ões): - contrariedade à Sú-
mula 51/TST; - contrariedade à OJT 51, SDI-I/TST. - violação dos
arts. 5º, II, e 173, § 1º, da CF; - ofensa aos arts. 443, 444 e 468 da
CLT. A Eg. 3ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 214/223, deu
provimento ao recurso ordinário da reclamada, para excluir da con-
denação o pagamento do auxílio-alimentação e julgar improcedentes
os pedidos deduzidos. Assentou o Eg. Colegiado que o auxílio-ali-
mentação levado a efeito pela Caixa Econômica Federal - CEF, nos
termos da Lei nº 6.321/76,não tem natureza salarial, apresentando
nítido caráter assistencial e indenizatório. Insurge-se a reclamante
contra a decisão, alegando, em resumo, que, nada obstante a sua
condição de aposentada, a parcela em discussão foi instituída, me-
diante norma regulamentar da empresa, no curso do pacto laboral,
incorporando-se em definitivo ao seu contrato de trabalho, sendo
ilícita qualquer alteração unilateral prejudicial aos seus interesses, a
teor da regra prevista no artigo 468 da CLT. Outrossim, aduz que o
auxílio-alimentação tem natureza salarial. O auxílio-alimentação con-
cedido a empregados, por força de norma interna, adere ao contrato
de emprego do trabalhador, não podendo, posteriormente, ser su-
primido de forma unilateral pelo empregador(CLT, art. 468). Assim,
eventual feição indenizatória da verba não legitima a supressão ocor-
rida. Nesse contexto, logrou a reclamante demonstrar contrariedade à
Orientação Jurisprudencial Transitória n° 51 da SBDI-1 do Col. TST,
uma vez que, conforme delimitado no julgado, a autora, quando em
atividade, recebia o benefício, de tal forma que a determinação de
supressão do pagamento do auxílio-alimentação aos ex-empregados
aposentados da Caixa Econômica Federal e pensionistas não atinge
aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício - caso dos autos.
Portanto, conclui-se que mediante a decisão proferida a Eg. Turma
contrariou o entendimento contido na referida orientação jurispru-
dencial. CONCLUSÃO RECEBO o recurso de revista. À Recorrida,
para contra-razões. Produzidas, ou transcorrido o prazo in albis, re-
metam-se os autos ao C. TST. Publique-se. Brasília,2demaiode 2008.
MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT
da 10ª Região /lbj/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 01101-2007-017-10-00-0
Recorrente Sindicato dos Propagandistas Propagandistas Ven-

dedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos
do Distrito Federal - SINPROFAR/DF

Advogado Horozimbo Alves Ferreira
Recorrido Astrazeneca do Brasil Ltda.
Advogado Juliano da Cunha Frota Medeiros
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 04/04/2008 - fl. 126; recurso apresentado em
11/04/2008 - fl. 127). Regular a representação processual (fl. 09).
Satisfeito o preparo (fl. 108). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. DISCUSSÃO ACERCA DA REPRE-
SENTATIVIDADE. Alegação(ões): - violação do(s) art(s). 8º, II e IV
da CF; - ofensa ao art. 571, 582 e 583 da CLT. - divergência ju-
risprudencial A Eg. 1ª Turma, por meio do acórdão de fls. 123/126
negou provimento ao recurso do sindicato autor, mantendo a im-
procedência do pedido de cobrança de contribuições sindicais de seus
empregados relativas ao ano base de 2007. Consignou-se no v. acór-
dão que o indeferimento do pedido deveu-se ao fatode o recolhimento
das referidas contribuições a entidade sindical diversaterocorrido de
boa fé e de forma justificável,em facedaexistência de controvérsiaa-
cercada representatividade da categoria. Esclareceu-se, também, no
julgado que a ampla controvérsia quanto à representação da categoria
peloSINDPROFAR, ora recorrente,ou pelo SEMPREVIAJAVEND in-
viabilizava aação de cobrança, já que ao autor não teria sido, ainda,
conferida a legitimidade pelo Poder Judiciário,tendo em vista a exis-
tência de contestação acerca da concessão do registro sindical e de
sua efetiva atuação. Dentro de tal contexto, então, concluiu-se que
não se podia exigir que as empresas efetivassem o recolhimento das
contribuiçõesao sindicatoautor, já que controvertidasua legitimidade.
O autor interpõe recurso de revista (fls. 127/141),insistindo na co-
brança das contribuições com fundamento nos dispositivos enume-
rados em epígrafe. Alega quea Eg. Turma negou vigência aos re-
feridos dispositivos e, nesse sentido,afirmaquedetémregistro sindical
desde 2006, conforme documento encartado à fl. 10, e que, portanto,
nãosubsiste qualquer controvérsia sobre a sua representatividade. Sem
razão. Conforme relatado,a Eg. 1ª Turma adotouo entendimentode
que a existência de controvérsia judiciala respeito da representati-
vidade do sindicato autor inviabilizava a cobrança das contribuições
em seu favor, razão por que deixou de apreciar o pedidosob a óti-
cados dispositivos indicados por violados, esclarecendo, nesse sen-
tido, a existência de contestação acerca da concessão do registro
sindical ede sua efetiva atuação. De tal forma, não se sustenta o
argumento do recorrente no sentido de queo registro sindical afastaria
a pertinência da discussão acerca da representatividade, pois, como
visto,a controvérsiagira justamenteem tornoda concessão do referido
registroe da atuação do sindicato. Assim, nos termos em que de-
limitado o v. acórdão regional, impossível o prosseguimento do re-
curso de revista, seja pelo óbice contido na Súmula nº 126/TST, seja
pela ausência de prequestionamentoa respeito da matéria tratada nos
artigos 8º, II e IV da Constituição Federal, bem como nos artigos 571,
582 e 583 da CLT, o que atrai aaplicabilidade da Súmula nº 297 do
Colendo TST. Por fim, no que se refere à alegação de divergência
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TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 01014-2007-017-10-00-2
Recorrente Sindicato dos Propagandistas Propagandistas-ven-

dedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos
do Distrito Federal - SINDPROFAR/DF

Advogado Horozimbo Alves Ferreira
Recorrido Eli Lilly do Brasil Ltda.
Advogado Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 28/03/2008 - fl. 121; recurso apresentado em
07/04/2008 - fl. 122). Regular a representação processual (fl. 9).
Inexigível opreparo (fl. 94). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL. DISCUSSÃO ACERCA DA REPRESEN-
TATIVIDADE. Alegação(ões): - violação do(s) art(s). 8º, II e IV da
CF; - ofensa ao art. 571, 582 e 583 da CLT. - divergência ju-
risprudencial A Eg. 1ª Turma, por meio do acórdão de fls. 118/120
negou provimento ao recurso do sindicato autor, mantendo a im-
procedência do pedido de cobrança de contribuições sindicais de seus
empregados relativas ao ano base de 2007. Consignou-se no v. acór-
dão que o indeferimento do pedido deveu-se ao fatode o recolhimento
das referidas contribuições a entidade sindical diversaterocorrido de
boa fé e de forma justificável,em facedaexistência de controvérsiaa-
cercada representatividade da categoria. Esclareceu-se, também, no
julgado que a ampla controvérsia quanto à representação da categoria
peloSINDPROFAR, ora recorrente,ou pelo SEMPREVIAJAVEND in-
viabilizava aação de cobrança, já que ao autor não teria sido, ainda,
conferida a legitimidade pelo Poder Judiciário,tendo em vista a exis-
tência de contestação acerca da concessão do registro sindical e de
sua efetiva atuação. Dentro de tal contexto, então, concluiu-se que
não se podia exigir que as empresas efetivassem o recolhimento das
contribuiçõesao sindicatoautor, já que controvertidasua legitimidade.
O autor interpõe recurso de revista (fls. 122/135),insistindo na co-
brança das contribuições com fundamento nos dispositivos enume-
rados em epígrafe. Alega quea Eg. Turma negou vigência aos re-
feridos dispositivos e, nesse sentido,afirmaquedetémregistro sindical
desde 2006, conforme documento encartado à fl. 10, e que, portanto,
nãosubsiste qualquer controvérsia sobre a sua representatividade. Sem
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jurisprudencial, também não prospera o recurso, na medida em que os
arestos colacionados, além de inespecíficos, são oriundos de fontes
não autorizadas à comprovação de dissenso, o que atrai a aplica-
bilidade do artigo 896, alínea "a", da CLT e da Súmula nº 296 do Col.
TST. CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao re-
curso de revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO
MACEDO FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª
Região /sbo/emff

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 01221-2007-021-10-00-6
Recorrente Esparta Segurança Ltda.
Advogado Carolina Pieroni
Recorrido Carlos Gonçalves Correia
Advogado Jomar Alves Moreno

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 11/04/2008 - fl. 150; recurso apresentado em
22/04/2008 - fl. 151). Regular a representação processual (fls. 81/82).
Satisfeito o preparo (fls. 128, 137, 136 e 159/160). PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO Alegação(ões): - contrariedade à(s) Sú-
mula(s) 378, II,/TST; - ofensa ao art. 118 da Lei nº 8.213/91; -
divergência jurisprudencial. A Egr. 2ª Turma desta Corte, por meio do
v. acórdão às fls. 146/149, negou provimento ao recurso ordinário
interposto pela reclamada, mantendo a r. sentença em que reconhecida
a estabilidade provisória por acidente de trabalho e determinada a
reintegração do reclamante aos quadros da empresa. Fundamentou à
fl. 148, in verbis: Da leitura da avença transcrita, verifica-se que os
sindicatos da categoria econômica e profissional resolveram estender
a estabilidade provisória decorrente de acidente de trabalho prevista
no art. 118 da Lei nº 8.213/91 a todos os casos de doenças de
qualquer natureza, beneficiando os trabalhadores, desde que o em-
pregado tenha se afastado em gozo de benefício previdenciário por
mais de 60 dias. Diante dessa realidade, a incidência da referida
norma convencional prescinde de lei para a sua aplicação, pois im-
plica a instituição, pelos sindicatos convenentes, de norma mais be-
néfica asseguradora de garantia ao emprego. Inconformada, a re-
clamada interpõe recurso de revista (fls. 151/158), alegando violação
do art. 118 da Lei nº 8.213/91, contrariedade à Súmula nº 378 do C.
TST e divergência jurisprudencial. Argumenta que a cláusula con-
vencional utilizada como fundamento para a decisão (cláusula 51ª)
não tem a amplitude que lhe foi conferida e que a percepção de
auxílio-doença acidentário é elemento essencial para o reconheci-
mento de estabilidade. Sem razão a recorrente. Sob o prisma da
legislação previdenciária, somente o trabalhador que houver perce-
bidoauxílio-doença acidentário terá garantia provisória de empre-
go(Lei nº 8.213/91, art. 118). Isso não quer dizer, contudo, que outras
fontes de direito não possam prevercondições mais benéficas aos
empregados, ainda mais tratando-se de normas convencionais, cons-
titucionalmente reconhecidas (art. 8º, III, da CF). E, conforme se
depreende dov. acórdão impugnado, a cláusula convencional em ques-
tão, ao consignar a expressão "conforme leivigente", não preten-
deulimitar a hipótese de estabilidade provisória àquela já prevista no
art. 118 da Lei nº 8.213/91, buscou, sim,ampliar a garantia de em-
pregoa todos os casos de acidente ou doençaem que o trabalhador
venha a se afastar da empresa por período igual ou superior a 60 dias.
Não vislumbro, pois, violação ao dispositivo legal apontado nem
contrariedade à Súmula nº 378 do C. TST. Quanto à divergência
jurisprudencial, também se mostra inviável o recurso de revista, ante
a inespecificidade do aresto trazido à demonstração do dissenso (Sú-
mula nº 296, I, do C. TST). CONCLUSÃO Ante o exposto, DE-
NEGO seguimento ao recurso de revista. Publique-se. Brasília,2de-
maio de 2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON Juiz Pre-
sidente do TRT da 10ª Região /tzrd/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 01240-2007-005-10-00-3
Recorrente Cláudio Santoro Lanari
Advogado Euler Rodrigues de Souza
Recorrido Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Elga Lustosa de Moura Nunes

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão
publicada em 11/04/2008 - fl. 248; recurso apresentado em
22/04/2008 - fl. 252). Regular a representação processual (fls. 11).
Dispensado o preparo (fl. 204). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
CEF. FUNÇÃO COMISSIONADA. REVERSÃO. REDUÇÃO SA-
LARIAL. Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) 109/TST; -
violação do(s) art(s). 7º, VI e XVI da CF; A Eg. 1ª Turma, por meio
do acórdão às fls. 244/247, manteve a sentença que indeferiu o
pedido de diferenças salariais, ao fundamento de que não consubs-
tancia alteração ilícita do contrato de trabalho, na forma do art. 468
da CLT, a redução da jornada do bancário de 8 (oito) para 6 (seis)
horas, haja vista o contido no art. 224, caput, da CLT. A redução
remuneratória decorrente da reversão com redução de jornada não se
insere na vedação do art. 7º, VI, da CF, portanto, não se autoriza a
manutenção do patamar anterior. A reclamante interpõe o recurso de
revista às fls. 252/261, insistindo na configuração de redução salarial.
Impossível o processamento do recurso de revista por contrariedade à
súmula 109 do Colendo TST ou violação ao art. 7º, VI e XVI, da CF
por ausência de prequestionamento (TST, súmula 297). CONCLU-
SÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.
Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO FER-
NANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /sbo/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 01282-2005-015-10-00-0
Recorrente Federação Nacional dos Empregados em Postos de

Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo
- FENOSPETRO

Advogado Hélio Stefani Gherardi
Recorrido Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis

e de Lubrificantes do Distrito Federal - SINPE-
TRO/DF

Advogado José Alberto Couto Maciel
Recorrido Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Mi-

nérios e Derivados de Petróleo no Distrito Federal
- SINTRAMICO/DF

Advogado Alceste Vilela Júnior
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão pu-
blicada em 28/03/2008 - fl. 1542; recurso apresentado em 03/04/2008 -
fl. 1543). Regular a representação processual (fls. 548). A deman-

dadafoi condenada ao pagamento de honorários advocatícios no importe
de 15% sobre o valor atribuído à causa, em virtude de sua sucumbência
na demanda, a teor do artigo 5º da Instrução Normativa nº 27 do
Colendo TST. Havendo condenação, competia a ela, ao interpor o re-
curso de revista, efetuar o preparo com o depósito recursal para garantia
do juízo nos termos do § 1º do art. 899 da CLT. Compulsando os autos,
verifique que a recorrente providenciou o recolhimento das custas pro-
cessuais por meio da guia à fl. 1.619, mas não trouxe aos autos com-
provante do depósito recursal, o que inviabiliza o seguimento do re-
curso porque deserto. A propósito, nesse sentido, é a jurisprudência da
col. Superior Corte Trabalhista: TST-AIRR-538-2005-006-03-40, 3ª
Turma, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ de 11/10/2007 e
TST-AIRR-382-2002-920-20-40, 3ª Turma, Rel. Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, DJ de 19/11/2004. CONCLUSÃO Ante o
exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista. Publique-se. Bra-
sília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON
Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /sbo/

TRT 10ª REGIÃO - RR-RO 01736-2006-101-10-00-9
Recorrente Augusto Rodrigues do Nascimento
Advogado Jairo Rodrigues Bijos
Recorrido CBF - Confederação Brasileira de Futebol
Advogado Luiz Eduardo Sá Roriz
Recorrido Ceilândia Esporte Clube
Advogado Jadir Santos Ferreira
Recorrido Federação Brasiliense de Futebol
Advogado Nádia Vinhal Costa
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão pu-
blicada em 11/04/2008 - fl. 234; recurso apresentado em 18/04/2008 - fl.
236). Regular a representação processual (fls. 09). Inexigível opreparo (fl.
228). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS MULTA CLÁUSULA PENAL
Alegação(ões): - ofensa ao art. 28 da Lei nº 9615/98; - divergência ju-
risprudencial. A Eg. 2ª Turma, por meio do acórdão às fls. 215/228, re-
formou a sentença, afastando da condenação a multa no valor de R$
200.000,00. Pontuou que a cláusula penal foi imposta pela Lei Pelé para
quando houver descumprimento, rompimento ou rescisão unilateral do
contrato (art. 28). Entretanto, não se deve confundi-la com a multa res-
cisória prevista no artigo 31 da mesma Lei, que decorre do descumpri-
mento do contrato pelo clube desportivo. Enquanto a primeira é de res-
ponsabilidade do atleta (quando dele for a iniciativa para o rompimento do
contrato); a segunda deve ser paga pelo Clube. A cláusula em comento
veio como substitutiva do instituto do passe, que vigorava anteriormente à
Lei Pelé, motivo pelo qual beneficia apenas o Clube Desportivo que tenha
investido em seu atleta, tendo este decidido não mais permanecer a ele
vinculado. Assim, justifica-se o valor normalmente tão elevado que é
atribuído a esta sanção, exatamente no intuito de desestimular os atletas a
essa conduta. Tendo surgido dos autos que a iniciativa de ruptura do
contrato partiu do clube desportivo, indevida a cláusula penal. O autor
interpõe recurso de revista às fls. 236/248 para ver restabelecida a con-
denação , aponta violação e transcreve divergência pretoriana. A parte
recorrente logrou demonstrar a existência de divergência apta a ensejar o
seguimento do recurso de revistacom a ementas colacionadas à fl. 240 e
242, oriundas do TRT da 3ª Região, nas quais firmou-se o entendimento
de que a cláusula penal prevista no art. 28 da Lei nº 9.615/98 é apli-
cáveltanto ao atleta quando ao clube e tem aplicação cumulativa com
aquela prevista no § 3º do art. 31 da mesma lei nas hipóteses de ruptura do
contrato por iniciativa do clube de futebol. CONCLUSÃO RECEBO o
recurso de revista. Ao Recorrido, para contra-razões. Produzidas, ou trans-
corrido o prazo in albis, remetam-se os autos ao C. TST. Publique-se.
Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON
Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /sbo/

TRT 10ª REGIÃO - RR-ROPS 00894-2007-811-10-00-7
Recorrente Edivam Martins da Silva
Advogado Mary Ellen Oliveti
Recorrido S.P.A. - Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
Advogado Raimundo José Marinho Neto
Recorrido VALEC - Engenharia Construções e Ferrovias S.A.
Advogado André Luís Fontanele
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão pu-
blicada em 15/04/2008 - fl. 292; recurso apresentado em 15/04/2008 -
fl. 293). Regular a representação processual (fls. 07). Dispensado o
preparo (fl. 211). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS HORA IN ITI-
NERE Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) 90/TST; - ofensa
ao art. 58, § 2º, da CLT. - divergência jurisprudencial A Eg. 3ª Turma,
por meio do acórdão às fls. 281/291, manteve a inépcia da inicial
quanto às horas in itinere, ao fundamento de que a possibilidade de
emenda à petição inicial é inaplicável às reclamações trabalhistas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo (CLT, art. 852-B, § 1°), em razão
da prevalência da celeridade e da economia processual em favor de uma

prestação jurisdicional que atenda de forma mais eficiente o jurisdi-
cionado, não se confundindo com limitação ao direito de ação. Não
cuidando o autor de trazer na exordial os fatos e os fundamentos ju-
rídicos do pedido, escorreita a decisão primária que deixou de conhecer
do pleito em comento. O reclamante interpõe recurso de revista às fls.
293/300, insistindo no afastamento da inépcia e naprocedência do pe-
dido. Ante a restrição do artigo 896, § 6º, da CLT, descabe análise de
violação à legislação infraconstitucional e divergência jurisprudencial.
Quanto à alegada contrariedade à súmula 90 do Colendo TST, também
inviável o processamento do recurso de revista pois, acolhida a inépcia
da inicial, não houve pronunciamento jurisdicional de mérito quanto às
horas in itinere . Assim, ausente o prequestionamento (TST, súmula
297). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA Alegação(ões): - con-
trariedade à(s) Súmula(s) 331, IV,/TST; - contrariedade à(s) OJ(s) 191,
SDI-I/TST. - divergência jurisprudencial Os pedidos foram julgados
todos improcedentes, daí porque também a responsabilização subsi-
diária da segunda reclamada foi afastada da condenação (fls. 290). Ante
a restrição do artigo 896, § 6º, da CLT, descabe análise dedivergência
jurisprudencial e contrariedade à OJ 191 (TST, OJ 352). Quanto à
alegada contrariedade à súmula 331, IV, do Colendo TST, também
inviável o processamento do recurso de revista porque ausente o pre-
questionamento da matéria (TST, súmula 297). CONCLUSÃO Ante o
exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista. Publique-se. Bra-
sília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON
Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /sbo/

TRT 10ª REGIÃO - RR-ROPS 01276-2007-007-10-00-0
Recorrente Companhia de Saneamento ambiental do Distrito

Federal
Advogado Gabriela Lucas Queiroz Oliveira
Recorrido Iraci Lopes Ernesto
Advogado Júlio César Borges de Resende
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão pu-
blicada em 04/04/2008 - fl. 289; recurso apresentado em 10/04/2008 -
fl. 299). Regular a representação processual (fl. 107). Satisfeito o pre-
paro (fls. 226, 251, 254 e 311). PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
LICENÇA PRÊMIO Alegação(ões): - violação do(s) art(s). 37 e 70 da
CF; - ofensa aos arts. 1.027 do CCB e 77, parágrafo único, da Lei
Orgânica do Distrito Federal; - divergência jurisprudencial. A Egr. 2ª
Turma, por meio do acórdão às fls. 282/288, negou provimento aos
recursos ordinários interpostos pelas partese manteve a r. sentença que-
julgou procedente o pedido de conversão da licença-prêmio em pecúnia.
Fundamentou que, havendo previsão expressa no acordo coletivo de
trabalho e tendo o empregado preenchidos os requisitos estabelecidos
na norma convencional, devida é a conversão do gozo da licença-
prêmio em verba indenizatória. Inconformada, a reclamada interpõe
recurso de revista às fls. 299/310.Alega que "... em face da ausência de
previsão legal, e de decisão do Tribunal de Contas do Distrito Federal
considerando irregular a conversão em pecúnia, restou prejudicada a
cláusula inserida no ACT vigente, em atendimento ao princípio da
legalidade, afigurando-se o impedimento da Reclamada realizar a plei-
teada conversão sem que isso venha acarretar prejuízos ao erário pú-
blico e até mesmo responsabilização do gestor público" (fl. 302). Apon-
ta ofensa aos arts. 37 e 70 da Constituição Federal, 1.027 do CCB/1916,
77 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como divergência ju-
risprudencial. Dispõe o § 6º do art. 896 da CLT que, nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e/ou violação direta da Constituição da República.
Nesse quadro, revela-se inviável a revista à luz da alegada violação dos
arts. 1.027 do Código Civil e art. 77, parágrafo único, da Lei Orgânica
do Distrito Federal e da jurisprudência colacionada para confronto de
teses. Quanto à invocação do art. 37 da CF, a revista está desfun-
damentada porquanto a reclamada não aponta o preceito tido por vio-
lado. Incidência da Súmula nº 221, I, do C. TST. A Corte Trabalhista já
manifestou o entendimento de que, na hipótese em que o dispositivo
tido por violado desdobra-se em parágrafos, incisos e alíneas, é ônus da
parte indicar com precisão a qual das subdivisões do dispositivo se
refere. Nesse sentido, os seguintes precedentes da SDI - 1 do TST: A-
E-RR-33701/2002, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ
25/05/2007; E-RR-470.868/1998, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ
22/04/2005; A-E-RR-488.004/1998.8, Rel. Min. Maria Cristina Pedu-
zzi, DJ 24/02/2006. A análise do art. 70 da Constituição Federal esbarra
no óbice da Súmula nº 297 do TST, à míngua de prequestionamento.
CONCLUSÃO Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de
revista. Publique-se. Brasília,2demaio de 2008. MÁRIO MACEDO
FERNANDES CARON Juiz Presidente do TRT da 10ª Região /tzrd/

DIRETORIA-GERAL JUDICIÁRIA
<!ID1099549-0>

RO-01003-2007-017-10-00-2
Recorrente: União de Ensino Superior Paulo Martins
Advogado: Kamilla Flávia e Léles Barbosa
Recorrido: Macial Araújo da Silva
Advogado: Kátia Ribeiro Macedo Abílio
Vistos os autos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão mono-
crática proferida nos autos do RO-1003-2007-017-10-00-2.
Na Justiça do Trabalho o agravo de instrumento somente é cabível na
hipótese do art. 897, "b", da CLT. Embora tal recurso não seja pas-
sível de juízo de admissibilidade, deixo de recebê-lo face à ina-
dequabilidade, máxime quando há previsão de recurso próprio, na
legislação processual civil vigente.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.

MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON
Juiz-Presidente
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
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D E S PA C H O S 

T RT -00171-2008-000-10-00-0 - AR
R E L ATO R JUIZ BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
REVISOR JUIZ ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA
A U TO R Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EM-

B R A PA
ADVOGADO Thawyo Wanderley Brandão Rosenthal
RÉU Sônia Maria de Oliveira

Despacho de fls. 247/248: "EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA ajuizou Ação Rescisória bus-
cando o corte da r. Decisão proferida nos autos do processo nº 01059-
2007-010-10-00-2. Aponta afronta ao disposto nos arts. 186 e 927, do
CCB, arts. 302, I, 333, I, 352, II e 460, do CPC e art. 5º II, da CF.
Pede a rescisão do julgado com fulcro no art. 485, incisos II, V e IX,
do CPC. Requer, ainda, a antecipação da tutela, visando à suspensão
da execução em curso perante a MM. 10ª Vara do Trabalho de
B r a s í l i a / D F.
Em face do art. 489 do CPC, assim como da Súmula nº 405, II, do c.
TST, tenho por cabível o pedido de liminar, tencionando a suspensão
da execução no autos originais, inaudita altera pars, formulado em
sede de ação rescisória.
No entanto, resta verificar se a pretensão é revestida de plausibilidade
de ser reconhecida pelo direito e se o seu não atendimento implicará
em irreparáveis prejuízos à Autora e a terceiros.
Segundo a Autora, a ação originária encontra-se em fase de execução,
tendo sido condenada naquele feito a indenizar a Ré do valor do
seguro por ela não percebido - R$ 50.000,00 - supostamente por
culpa da EMBRAPA.
Sustenta a presença do fumus boni iuris, porquanto "os fundamentos
da r. decisão mostraram-se distanciados na realidade fática"(sic) na
medida em que "não há prova de que os prepostos da autora tenham
agido com culpa ou dolo, causando dano à ré" (fl. 62).
Da mesma forma, entende caracterizado o periculum in mora em
virtude de que "o trabalhador é um hipossuficiente, economicamente
desfavorável na relação laboral. Portanto, caso venha a sucumbir no
pleito rescisório, não teria este condições de fazer retornar a situação
ao status quo ante, com a devolução dos valores ilegalmente pagos na
execução" (fls. 62/63).
Em primeira análise, tenho por não suficientemente demonstrada a
plausibilidade do direito alegado.
Do conjunto da narrativa exordial, entendo não demonstrada a pre-
sença plausível do direito perseguido - fumus boni iuris - a justificar
a medida ora proposta.
De outra sorte, considero que o perigo na demora do provimento
judicial, ainda que possa existir, não é determinante a justificar a
concessão da medida liminar pleiteada, já que, a despeito das di-
ficuldades por ventura existentes para o ressarcimento de eventual
prejuízo, caso haja a entrega dos valores executados, não se configura
a consumação de circunstância irreversível.
Portanto, no caso presente, existe a possibilidade de retornar as partes
ao status quo ante, caso a Autora saia vencedora na pretensão vei-
culada na ação rescisória, ainda que para tanto tenham que buscar os
meios judiciais cabíveis.
Pelo exposto, entendendo não configurados o fumus boni iuris e o
periculum in mora, de modo a autorizar a concessão da liminar
inaudita altera pars, INDEFIRO-A.
Cite-se a Ré para, querendo, apresentar contestação no prazo de 20
(vinte) dias, nos termos do art. 836 da CLT, c/c art. 491 do CPC.
Após, conclusos. Publique-se. Brasília(DF), 8 de maio de 2008.
BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA Juiz Relator"

TRT-00313-2007-000-10-00-8 - MS
R E L ATO R
JUIZ BERTHOLDO SATYRO
IMPETRANTE CONSERVADORA MUNDIAL LTDA.
ADVOGADO João Américo Pinheiro Martins
IMPETRANTE Euclides Corrêa Cordeiro
A U T. C O ATO R A Juiz Substituto da 1ª Vara do Trabalho de Brasília

- DF
LITISCONSOR-
TE

LIMPA BEM CONSERVADORA DE IMÓVEIS
LT D A .

ADVOGADO Bruno Espiñeira Lemos
Despacho de fl. 1157/1158: "Junte-se a petição acostada à contracapa
(protocolo 010398-1/2, de 9/5/2008).
A impetrante requer desistência do recurso e renuncia ao respectivo
prazo, postulando ainda desentranhamento de documentos.
Entendo que se refere a impetrante aos embargos de declaração, posto
que, embora deferida liminar no mandado de segurança, o agravo
regimental que se sucedeu já foi julgado e provido para extinguir o
mandado de segurança sem resolução do mérito. Destarte, prestada a
jurisdição, daquele recurso não mais cabe desistência.
A desistência de recurso não depende da concordância da parte ad-
versa.
Destarte, forte no art. 114, inc. V, do Reg. Interno da Corte, homologo
a desistência dos embargos de declaração para que surta devidos
efeitos. Em conseqüência, quanto aos mesmos extingo o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, Inc. VIII, do Cód.
de Proc. Civil.
Defiro o desentranhamento de peças, com traslado.
Intimem-se o impetrante e o litisconsorte. Dê-se ciência à d. autoridade
coatora (processo 00834-2004-001-10-00-9). Brasília(DF), 12 de maio de
2008. BERTHOLDO SATYRO Juiz do Tribunal - Relator"

SECRETARIA DA 1ª SEÇÃO ESPECIALIZADA
<!ID1099350-0>

PAUTA DE JULGAMENTOS

007ª SESSAO ORDINÁRIA A TER INÍCIO NO DIA 20/05/2008
ÀS 14:00 HORAS.
001)PROCESSO 0527-2007-000-10-00-4 - DC T.R.T. DA 10ª

REGIÃO
Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor JOÃO AMÍLCAR
Suscitante Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELE-

BRÁS
Advogado Fátima Maria Carleial Cavaleiro
Suscitado Sincicato dos Trabalhadores em Telecomuni-

cações do Distrito Federal - SINTTEL/DF
Advogado Geraldo Marcone Pereira
002)PROCESSO 0365-2007-000-10-00-4 - AA T.R.T. DA 10ª

REGIÃO
Juiz Relator JOÃO AMÍLCAR
Juiz Revisor ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Autor UNIDAS MULTIMARCAS COMERCIAL DE

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
Advogado Emerson Faccini Rodrigues
Autor Adriano da Silva Teixeira
Autor Alessandra A. Brandão
Autor Thiago Félix Alves Ferreira
Autor Alexandre Conceição de Souza
Autor Hugo Leonardo Alves Pereira
Autor Janete Costa da Silva
Autor José Caetano Gonçalves
Autor José Gomes da Silva
Autor Karina Peres Pessoa
Autor Keila de Souza Povoa
Autor Maria do Socorro M. da Silva
Autor Natecia Medeiros dos Santos
Autor Ricardo Junio Tezoni Lima
Autor Rodolfo Camelo de Andrade
Autor Wanderley Celso Vassoler
Autor Lauro Soares Cavalcante
Autor Xisto Marchão de Carvalho
Autor Francisco José Paulino
Autor Helrya Pereira de Lucena
Autor Willian José M. dos Santos
Réu Sindicato dos Empregados no Comércio do

Distrito Federal - SINDICOM/DF
Advogado Jorge Luiz Vasconcelos Pitanga E OUTROS
Réu Sindicato do Comércio Varejista de Automó-

veis e Acessórios do Distrito Federal - SIN-
D I A U TO / D F

Advogado Leopoldo Araújo Chaves RETIRADO DE
PAUTA EM 18/03/2008, FACE AUSÊNCIA
DA JUÍZA ELAINE MACHADO VASCON-
CELOS EM LICENÇA.

003)PROCESSO 0641-2006-000-10-00-3 - AA T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Juiz Revisor JOÃO AMÍLCAR
Autor Hotel Nacional S.A.
Advogado João Tadeu Severo de Almeida Neto
Réu Sindicato dos Empregados no Comércio Ho-

teleiro Restaurantes Bares Lanchonetes Pizza-
rias Churrascarias Boites Motéis Empresas For-
necedoras de Refeições Convênios e Afins
Choperias Danceterias Sorveterias Serviços de
Buffet Cantinas Quiosques Empresas de Tíque-
tes de Refeições e Similares e em Condomínios
de Apart-Hotel do Distrito Federal - SE-
CHOSC

Advogado Simone de Sousa Torres E OUTRO
Réu Sindicato dos Hotéis Restaurantes Bares e Si-

milares de Brasília - SINDHOBAR
Advogado Lirian Sousa Soares E OUTRAS
004)PROCESSO 0053-2008-000-10-00-1 - AGAR T.R.T. DA

10ª REGIÃO
Juiz Relator ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA
Agravante Helisson Rafael de Oliveira Leite
Advogado Humberto Mendes dos Anjos
Agravado Despacho do Exmº. Sr. Juiz Relator nos autos

do Processo-TRT-00053-2008-000-10-00-1-AR
Outra Parte Itautec Comércio Serviços S.A.
Outra Parte Itautec Comércio Serviços S.A.
005)PROCESSO 0009-2008-000-10-00-1 - AR T.R.T. DA 10ª

REGIÃO
Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Autor Panificadora e Confeitaria Candanga Ltda. - ME
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Réu Nilcélia Pereira Rodrigues
Advogado Ezequiel Salvador E OUTRO

006)PROCESSO 0035-2007-000-10-00-9 - AR T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Autor Maria do Socorro Silva Neves
Advogado André Jorge Rocha de Almeida
Réu Brasil Telecom S.A.
Advogado José Alberto Couto Maciel E OUTROS RE-

TIRADO DE PAUTA EM 18/03/2008, FACE
AUSÊNCIA DA JUÍZA ELAINE MACHA-
DO VASCONCELOS EM LICENÇA.

007)PROCESSO 0091-2007-000-10-00-3 - AR T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Autor Fábio José Turco
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Réu Carlos Ribeiro Rocha
Réu Canal Seleção Recrutamento e Representação

Ltda. RETIRADO DE PAUTA EM
18/03/2008, FACE AUSÊNCIA DA JUÍZA
ELAINE MACHADO VASCONCELOS EM
LICENÇA.

008)PROCESSO 0129-2006-000-10-00-7 - AR T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Autor Julizete Braga Ramos e Miranda
Advogado Durval Miranda Júnior
Réu Vilmar Pereira Nogueira RETIRADO DE

PAUTA EM 18/03/2008, FACE AUSÊNCIA
DA JUÍZA ELAINE MACHADO VASCON-
CELOS EM LICENÇA.

009)PROCESSO 0197-2006-000-10-00-6 - AC T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Autor Julizete Braga Ramos e Miranda
Advogado Durval Miranda Júnior
Réu Vilmar Pereira Nogueira RETIRADO DE

PAUTA EM 18/03/2008, FACE AUSÊNCIA
DA JUÍZA ELAINE MACHADO VASCON-
CELOS EM LICENÇA.

010)PROCESSO 0168-2007-000-10-00-5 - AR T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Autor Eliane Adélia Borges da Costa - ME
Advogado Marcus Aurélio Bessa Vieira
Réu Alcina Maria Machado de Oliveira
0 11 ) P R O C E S S O 0204-2007-000-10-00-0 - AR T.R.T. DA 10ª

REGIÃO
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Autor Harolton Moysés Vieira Ferreira
Advogado Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Réu Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -

E M B R A PA
Advogado José Maria Matos Costa RETIRADO DE

PAUTA EM 18/03/2008, FACE AUSÊNCIA
DA JUÍZA ELAINE MACHADO VASCON-
CELOS EM LICENÇA.

012)PROCESSO 0222-2007-000-10-00-2 - AR T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Autor José Teodoro de Araújo Neto
Advogado Irley Carlos Siqueira Quintanilha do Nascimento
Réu Companhia de Desenvolvimento do Vale do

São Francisco - CODEVASF
Advogado João Amílcar Valle Aboud E OUTROS RE-

TIRADO DE PAUTA EM 18/03/2008, FACE
AUSÊNCIA DA JUÍZA ELAINE MACHA-
DO VASCONCELOS EM LICENÇA.

013)PROCESSO 0252-2007-000-10-00-9 - AR T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Autor José Silva de Souza
Advogado André Jorge Rocha de Almeida
Réu Brasil Telecom S.A.
Advogado Silvia Seabra de Carvalho E OUTROS RE-

TIRADO DE PAUTA EM 18/03/2008, FACE
AUSÊNCIA DA JUÍZA ELAINE MACHA-
DO VASCONCELOS EM LICENÇA.

014)PROCESSO 0258-2007-000-10-00-6 - AR T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Autor Nara Veículos Ltda.
Advogado Francisco Queiroz Caputo Neto
Réu Fernando Eustáquio Rodrigues
Advogado João Américo Pinheiro Martins E OUTROS



Nº 92, quinta-feira, 15 de maio de 2008278 ISSN 1677-7018

015)PROCESSO 0287-2007-000-10-00-8 - AR T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Autor ANTÔNIO XAVIER VIEIRA
Advogado André Jorge Rocha de Almeida
Autor Geraldo de Oliveira Campos
Autor Luiz Carlos Alves Silva
Réu Brasil Telecom S.A.
Advogado Silvia Seabra de Carvalho E OUTROS
016)PROCESSO 0288-2007-000-10-00-2 - AR T.R.T. DA 10ª

REGIÃO
Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Autor Maria José Rabelo Vieira
Advogado André Jorge Rocha de Almeida
Réu Brasil Telecom S.A.
Advogado Jonas M. de Moraes Neto E OUTROS RE-

TIRADO DE PAUTA EM 18/03/2008, FACE
AUSÊNCIA DA JUÍZA ELAINE MACHA-
DO VASCONCELOS EM LICENÇA.

017)PROCESSO 0309-2007-000-10-00-0 - AR T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Juiz Revisor MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON
Autor Rita Maria Sales Soares
Advogado André Jorge Rocha de Almeida
Réu Brasil Telecom S.A.
Advogado José Alberto Couto Maciel E OUTROS RE-

TIRADO DE PAUTA EM 18/03/2008, FACE
AUSÊNCIA DA JUÍZA ELAINE MACHA-
DO VASCONCELOS EM LICENÇA.

018)PROCESSO 0311-2007-000-10-00-9 - AR T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON
Juiz Revisor ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Autor FRANCISCO SABINO AMURIM
Advogado André Jorge Rocha de Almeida
Autor Gervásio Santos de Lima
Autor Jair Barreto Mello
Autor Risonete Lucena de Araújo
Autor Sebastião Geraldo Ribeiro
Réu Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. -

E M B R AT E L
Advogado Victor Russomano Júnior E OUTROS RETI-

RADO DE PAUTA EM 18/03/2008, FACE
AUSÊNCIA DA JUÍZA ELAINE MACHA-
DO VASCONCELOS EM LICENÇA.

019)PROCESSO 0395-2007-000-10-00-0 - AR T.R.T. DA 10ª
REGIÃO

Juiz Relator ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Autor Ademir Horta Ribas
Advogado André Jorge Rocha de Almeida
Réu Brasil Telecom S.A.
Advogado José Alberto Couto Maciel E OUTROS

Serão também julgados processos acaso existentes e oriundos de
Sessões anteriores.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, a presente
pauta será publicada no Diário da Justiça da União, e afixada em
local de costume.
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região - 1ª Seção Especia-
lizada.
Brasília-DF, 13 de maio de 2008.

SANTUSA C.M.S. DE ALMEIDA
Secretária do Tribunal Pleno

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID1099107-0>

AUTOS COM VISTA

TRT - 01148-2006-021-10-85-4 - RO
R E L ATO R JUIZ DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
REVISOR JUIZ BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
RECORRENTE União (Fazenda Ncional)
PROCURADOR Dharla Giffoni Soares
RECORRIDO Marcelo Vieira Lins
ADVOGADO Luiz Gonzaga Leite Silva
RECORRIDO Casa Bahia Comercial Ltda.
ADVOGADO Zenaide Hernandez
ORIGEM 21ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF
JUIZ(A) (ELKE DORIS JUST)
DECISÃO: Vistos etc. A Excelentíssima Juíza do Trabalho MARIA
DO SOCORRO DE SOUZA PEREIRA, auxiliar na MMª 21ª Vara do
Trabalho de Brasília/DF, proferiu a r. sentença de fls. 370/381, nos
autos da reclamação trabalhista proposta por MARCELO VIEIRA
LINS em face da CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA. A União
(Fazenda Nacional), na condição de terceiro interessado, interpõe o
presente recurso ordinário, postulando a reforma da r. sentença, a fim
de que incida a contribuição previdenciária sobre todo o período de

vínculo de emprego. Contra-razões apresentadas pelo Reclamante e
pela Reclamada às fls. 533/535 e 564/568, respectivamente. Parecer
do Ministério Público pelo prosseguimento do feito, sem prejuízo de
posterior intervenção (fl. 635). Tendo em vista a interposição do
presente Recurso Ordinário pela União (Fazenda Nacional), bem co-
mo do Agravo de Petição pelo Reclamante (fls. 615/618), a d. Juíza
Presidente deste TRT-10ª Região determinou a formação do referido
agravo em autos apartados, conforme decisão de fl. 632. Assim re-
sumida a espécie, passo de imediato a seu enfrentamento, em con-
formidade com o art. 557 do CPC. O recurso não merece conhe-
cimento. Com efeito, consta da sentença recorrida comando judicial
no sentido de que o recolhimento previdenciário deverá incidir sobre
todo o período contratual reconhecido no provimento jurisdicional
cognitivo, assim consignando: Em atenção ao disposto na Lei
10.035/2000, considerando a responsabilidade de cada litigante, de-
termina à reclamada a comprovação do recolhimento e pagamento
dos valores devidos ao INSS incidentes sobre as parcelas de natureza
salarial: 13º salários, horas extras e reflexos no 13º salário, bem como
do período reconhecido, no prazo de cinco dias a contar do cum-
primento da obrigação, sob pena de execução ex officio. (fl. 381).
Disso decorre que não há, na r. sentença recorrida, qualquer gravame
aos interesses da União (Fazenda Nacional), circunstância que im-
plica ausência do interesse jurídico necessário à interposição do pre-
sente recurso. Sendo assim, com suporte no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso ordinário. Dê-se ciência aos litigantes. Oficie-
se ao Excelentíssimo Juiz Revisor, com cópia desta decisão. Brasília,
12 de maio de 2008. DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES Juiz
Relator
<!ID1097601-0>

D E S PA C H O 

TRT - 01001-2007-021-10-00-2 - RO
R E L ATO R JUIZ BERTHOLDO SATYRO
REVISOR JUIZ BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
RECORRENTE Departamento de Trânsito do Distrito Federal -

DETRAN/DF
ADVOGADO Gisele de Britto
RECORRENTE Sindicato dos Empregados em Empresas de Se-

gurança e Vigilância no Distrito Federal (Recurso
Adesivo)

ADVOGADO Jonas Duarte José da Silva
RECORRIDO Os Mesmos
RECORRIDO Reman Segurança Privada Ltda.
ADVOGADO Dalmo Rogério S. de Albuquerque
ORIGEM 21ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF
JUIZ(A) (MARTHA FRANCO DE AZEVEDO)
DESPACHO: O Sindicato dos Empregados de Segurança e Vigilância
no Distrito Federal, na condição de substituto processual, requer a
desistência da ação unicamente em relação ao substituído José Batista
de Souza, anexando manifestação de vontade da parte interessada (fls.
277/278). Já prestada a jurisdição, de forma definitiva, em primeira
instância, a reclamante não mais pode desistir da ação (vg STF RE
163.976-1 MG-EDcl, DJU 16/4/1996, apud THEOTONIO NEGRÃO,
Cód. de Proc. Civil e leg. proc. em vigor, 32ª ed., S. Paulo, Saraiva,
2001, pg. 344, n. 67 ao Art. 267; STJ, REsp 550770/CE, RECURSO
ESPECIAL 2003/0086315-2 Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA (1123) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data
do Julgamento 24/10/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 04.12.2006
p. 278; TRT 10ªR RROO 0978/1999 e 1795/1999). Registre-se que
não se cuida de desistência do recurso, uma vez que o Sindicato-autor
objetiva no recurso adesivo apresentado apenas a inclusão na con-
denação dos honorários assistenciais. Intimem-se as partes. Em se-
guida, retornem-me os autos conclusos para apreciação. Brasília-DF,
12 de maio de 2008 BERTHOLDO SATYRO Juiz do Tribunal -
Relator

JUÍZO CONCILIATÓRIO
<!ID1097063-0>

Processo nº. 0044-1995-801-10-00-7
Exeqüente: EDUARDO MANZANO
Advogada: Drª. Juliano Ricardo de V. C. Couto
Executada: ESTADO DE GOIAS

DESPACHO: "...Vistos os autos. Para cumprimento do acordo ho-
mologado nos autos, expeça-se alvará em favor do advogado dos
exeqüentes, Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, CPF
666.664.901-00, OAB/DF nº 13.802, para levantamento do crédito
líquido dos exeqüentes referente à 8ª parcela do acordo firmado no
processo às fls. 1144/1145, observando a atualização de cálculo de
fls. 1441/1445. Expedido o alvará, intimem-se os exeqüentes para
receber seu crédito. Publique-se. Brasília-DF, 10 de abril de 2008.
MARCOS ALBERTO DOS REIS - Juiz do Trabalho Substituto."
<!ID1097064-0>

Processo nº. 0452-2007-101-10-00-6
Exeqüente: MARIA EVA SIQUEIRA DE LIMA
Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira da Silva
Exeqüente: INSS EMPREGADOR
Executada: DISTRITO FEDERAL
Advogado: Dr. Lucas Aires Bento Graf

DESP. DE FL.25:"... Expedido o alvará, intime-se o exeqüente para
no prazo de 05(cinco) dias receber seu crédito... Brasília, 4 de abril de
2008. MARCOS ALBERTO DOS REIS - Juiz do Trabalho.".

VARAS DO TRABALHO DE BRASÍLIA

1ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA
<!ID1097409-0>

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo : 08006-2008-001-10-00-2
Exeqüente : MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado : JOAO VITOR MESQUITA AGRESTA OAB/DF nº 9.455
Executada : DESTAC - COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA
O Juiz MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GÓES , Titular da 1ª Vara do
Trabalho de Brasília-DF, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei,
faz saber a todos quantos virem o presente Edital que fica CITADA a
reclamada DESTAC - COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA, que se en-
contra em local incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução,
em 48 horas, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
integral satisfação da dívida de R$ 3.711,06 (três mil, setecentos e onze
reais e seis centavos). O presente Edital foi por mim, Jandira Marques De
Moura Arruda, Assistente de Diretor de Secretaria, conferido e subscrito
na data de sua confecção, sendo afixado nos locais de costume, na Sede
deste Juízo, indo a publicação na Imprensa Oficial para que chegue ao
conhecimento dos interessados. Brasília-DF, .
<!ID1097406-0>

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo : 01244-2007-001-10-00-6
Exeqüente : JOSÉ ROBERTO MARTINS DE CASTRO
Advogado : FRANCISCA AIRES L. LEITE OAB/DF nº 2.300
Executada : VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA
O Juiz MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GÓES , Titular da 1ª Vara do
Trabalho de Brasília-DF, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei,
faz saber a todos quantos virem o presente Edital que fica CITADA a
reclamada VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS
LTDA, que se encontra em local incerto e não sabido, para pagar ou
garantir a execução, em 48 horas, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para integral satisfação da dívida de R$ 6.330,83 (seis
mil, trezentos e trinta reais e oitenta e três centavos), atualizada até
31/03/2008. O presente Edital foi por mim, Jandira Marques De Moura
Arruda, Assistente de Diretor de Secretaria, conferido e subscrito na data
de sua confecção, sendo afixado nos locais de costume, na Sede deste
Juízo, indo a publicação na Imprensa Oficial para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados. Brasília-DF, .
<!ID1097405-0>

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Processo : 01157-2007-001-10-00-9
Reclamante: MARIA AVELINO DA SILVA
Advogado : KELLY CRISTIANE MARQUES GONCALVES
OAB/DF nº 21.193
Reclamada : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE - ICS

O Juiz MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GÓES, Titular da 1ª Vara do
Trabalho de Brasília-DF, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, faz
saber a todos quantos virem o presente Edital que fica INTIMADO o
reclamado INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE, que se
encontra em local incerto e não sabido, para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso ordinário interposto pelo(a) SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA SLU ( ANTIGA BELACAP ) e pelo DISTRITO FEDERAL,
no prazo de 08 dias. O presente Edital foi por mim, Jandira Marques De
Moura Arruda, Assistente de Diretor de Secretaria, conferido e subscrito
na data de sua confecção, sendo afixado nos locais de costume, na Sede
deste Juízo, indo a publicação na Imprensa Oficial para que chegue ao
conhecimento dos interessados. Brasília-DF, .
<!ID1097407-0>

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Processo : 01300-2007-001-10-00-2
Reclamante: CAMILA GOMES ARAÚJO
Advogado : FRANCISCO BARBOSA DE MORAIS OAB/DF nº 5.707
Reclamada : VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA

O Juiz MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GÓES, Titular da 1ª Vara do
Trabalho de Brasília-DF, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
faz saber a todos quantos virem o presente Edital que fica INTIMADA
a reclamada VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA, que se encontra em local incerto e não sabido, da decisão
proferida no processo em epígrafe: DECISÃO : "DISPOSITIVO - Pelo
exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos para condenar as
reclamadas Virtual Service - Empresa de Serviços Gerais Ltda e União,
a segunda de forma subsidiária, ao pagamento, em favor da reclamante
Camila Gomes Araújo, no prazo legal, das verbas deferidas no curso da
fundamentação, parte integrante deste dispositivo. Liquidação de sen-
tença por cálculos, quando serão observados, como teto, os valores
pleiteados na petição inicial. Juros e correção monetária na forma da lei
e da fundamentação. Contribuições previdenciárias e Imposto de renda
nos termos do art. 114, VIII da Constituição Federal, Lei 10.035/00 e
Provimento TST 01/1996. Deverão as partes recolher as contribuições
previdenciárias sobre as parcelas que integram o conceito de salário
contribuição, sendo que a comprovação deste recolhimento deverá ser
efetuada em 5 dias (mediante retenção da cota-parte do empregado) sob
pena de execução. Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 54,00,
calculadas sobre a condenação, ora arbitrada em R$ 2.700,00. Isenta a
segunda reclamada (artigo 790-A inciso I da CLT). Intimem-se as par-
tes. Nada mais" O presente Edital foi por mim, Jandira Marques de
Moura Arruda, Assistente de Diretor de Secretaria, conferido e subs-
crito na data de sua confecção, sendo afixado nos locais de costume, na
Sede deste Juízo, indo a publicação na Imprensa Oficial para que che-
gue ao conhecimento dos interessados. Brasília-DF, ".


